
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DO FORNECEDOR - CRC - Lei 8.666/93

N° DO
CADASTR
O:

169309 SITUAÇÃO: Ativo VALIDADE: 21/10/2023

IDENTIFICAÇÃO

Inscrito no
CAFIMP

Não Inscrito no CADIN Não

CNPJ 39.565.567/0001-40

Nome
Empresaria
l

BTT TELECOMUNICACOES S.A.

Nome
Fantasia

BLINK

Natureza
Jurídica

Sociedade Anônima Porte da Empresa Outro

Contatos

Telefone(s) do Fornecedor

Tipo de Telefone Telefone

Celular (31)99132-8856

E-mail
Principal

GABRIEL.ROCHA@BLINKTELECOM.COM.BR

Representante(s) Legal(is)

CPF Nome Tipo de Assinatura

012.***.***-
22

PABLO DIAS Isoladamente

851.***.***-
10

ALESSANDRO DE ARAUJO TEIXEIRA Isoladamente

ENDEREÇO

RUA PADRE EUSTAQUIO, 2926, SL 501, PADRE EUSTAQUIO, BELO HORIZONTE, MG, CEP: 30.720-100

CONTRATO SOCIAL

Objetivo
Social

A PRESTACAO DE SERVICOS DE COMUNICACAO MULTIMIDIA (SCM), SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA(STFC), SERVICOS DE
TELEVISAO POR ASSINATURA POR CABO, SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAODE EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICACOES,
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICACOES,COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES, SERVICOS DE COBRANCAE APOIO ADMINISTRATIVO, SERVICOS DE PROVIMENTO DE ACESSO A INTERNET,
SERVICOS DE PROVIMENTODE VOZ SOBRE O PROTOCOLO DE INTERNET (VOIP), SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO
DEEQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E INTERNET, SERVICOS DE HOSPEDAGEM DE DADOS, SITES, E-MAILS ESERVIDORES,
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E INTERNET, SERVICOS DE SUPORTE TECNICO,TELEATENDIMENTO (CALL CENTER
ATIVO E PASSIVO) E ASSISTENCIA TECNICA EM INFORMATICA ETECNOLOGIA DA INFORMACAO, SERVICOS DE STREAMING DE VIDEO
OU MUSICA, E SERVICOS DE LICENCA DEUSO DE SOFTWARE.

DOCUMENTAÇÃO

Credenciamento do Representante Validade Situação

CPF do representante do fornecedor - Aceito

Identidade do representante do fornecedor - Aceito

Procuração para credenciamento do representante do fornecedor - Aceito

Habilitação Jurídica Validade Situação

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO
Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços - SIAD
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Declaração de menores e fato superveniente - Aceito

Estatuto Social e sua última alteração registrado na Junta Comercial ou estabelecimento
competente, na forma da lei

- Aceito

Última Ata de eleição dos diretores/gerentes/administradores, registrada na Junta Comercial ou
estabelecimento competente, na forma da lei

- Aceito

Regularidade Fiscal Básica Validade Situação

Certificado de Regularidade de Situação - CRS (FGTS) 03/11/2022 Vigente

Inscrição no CNPJ - Aceito

Prova de quitação com a Fazenda Estadual (ICMS), do respectivo Estado onde está instalada a
pessoa jurídica

17/01/2023 Vigente

Regularidade Fiscal Complementar e Trabalhista Validade Situação

Certidão de Débitos Tributários - CDT (SEF-MG) 17/01/2023 Vigente

Prova de Inscrição no Cadastro Estadual de Contribuintes, do respectivo Estado onde está
instalada a pessoa jurídica

- Aceito

Prova de quitação com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional-Dívida Ativa)

26/03/2023 Vigente

Prova de quitação com a Fazenda Municipal, do respectivo município onde está instalada a
pessoa jurídica

17/11/2022 Vigente

A aceitação deste certificado está condicionada à verificação de sua autencidade no sítio www.compras.mg.gov.br

Código de verificação: 1617934393

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO
Sistema Integrado de Administração de Materiais e Serviços - SIAD
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________
Assinatura: ______________________________________
Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BTT TELECOMUNICACOES LTDA

090 CONTRATO

BELO HORIZONTE

26 Outubro 2020

Nº FCN/REMP

MGP2000873905

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL
DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________
Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____
Data

____________________
Responsável

ResponsávelData
___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____
Data

____________________            ____________________            ____________________
Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211918054 em 26/10/2020 da Empresa BTT TELECOMUNICACOES LTDA, Nire 31211918054 e protocolo 206575505
- 26/10/2020. Autenticação: 172C37BA9D5215BAAA01D712CC45CF5A226258C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/657.550-5 e o código de segurança 8RLS Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 27/10/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/657.550-5

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000873905

Data

26/10/2020

064.423.976-02 VINICIUS CORREA VILELA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211918054 em 26/10/2020 da Empresa BTT TELECOMUNICACOES LTDA, Nire 31211918054 e protocolo 206575505
- 26/10/2020. Autenticação: 172C37BA9D5215BAAA01D712CC45CF5A226258C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/657.550-5 e o código de segurança 8RLS Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 27/10/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE BTT TELECOMUNICACOES
LTDA

1. VINICIUS CORREA VILELA, nacionalidade BRASILEIRA,  empresário, Solteiro, data de
nascimento 16/10/1991, nº do CPF 064.423.976-02, documento de identidade MG-16.371.306,
SSP, MG, com domicílio / residência a RUA WASHINGTON, número 886, APT 1702, bairro /
distrito SION, município BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, CEP 30.315-540.

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de BTT TELECOMUNICACOES
LTDA.

Cláusula Segunda - O objeto social será A PRESTACAO DE SERVICOS DE COMUNICACAO
MULTIMIDIA (SCM),  SERVICOS DE TELEFONIA FIXA COMUTADA (STFC),  SERVICOS DE
TELEVISAO POR ASSINATURA POR CABO,  SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO
DE EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICACOES,  LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES,  COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE
TELECOMUNICACOES,  SERVICOS DE COBRANCA E APOIO ADMINISTRATIVO,  SERVICOS
DE PROVIMENTO DE ACESSO A INTERNET,  SERVICOS DE PROVIMENTO DE VOZ SOBRE
O PROTOCOLO DE INTERNET (VOIP),  SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E INTERNET,  SERVICOS DE HOSPEDAGEM DE
DADOS,  SITES,  E-MAILS E SERVIDORES,  LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORMATICA E INTERNET,  SERVICOS DE SUPORTE TECNICO,  TELEATENDIMENTO
(CALL CENTER ATIVO E PASSIVO) E ASSISTENCIA TECNICA EM INFORMATICA E
TECNOLOGIA DA INFORMACAO,  SERVICOS DE STREAMING DE VIDEO OU MUSICA,  E
SERVICOS DE LICENCA DE USO DE SOFTWARE.

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na RUA PADRE EUSTAQUIO, número 2926, SALA
501, bairro / distrito PADRE EUSTAQUIO, município BELO HORIZONTE - MG, CEP 30.720-100.

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 22/10/2020 e seu prazo de duração é
indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 100.000,00 (CEM MIL reais) dividido em 100.000 quotas
no valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos
sócios:

NOME Nº DE QUOTAS VALOR R$

VINICIUS CORREA VILELA 100.000 100.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições
e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada
a cessão, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

MÓDULO INTEGRADOR: 14       MGP2000873905
1/

MG47970630
2

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211918054 em 26/10/2020 da Empresa BTT TELECOMUNICACOES LTDA, Nire 31211918054 e protocolo 206575505
- 26/10/2020. Autenticação: 172C37BA9D5215BAAA01D712CC45CF5A226258C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/657.550-5 e o código de segurança 8RLS Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 27/10/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE BTT TELECOMUNICACOES
LTDA

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá  ao administrador/sócio VINICIUS
CORREA VILELA,  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será
adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Quarta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não
está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
a propriedade.

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de BELO HORIZONTE - MG para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento.

Belo Horizonte, 22 de Outubro de 2020.

VINICIUS CORREA VILELA
Sócio/Administrador

Lafayette Vilella de Moraes Neto
OAB/MG:120495

MÓDULO INTEGRADOR: 14       MGP2000873905
2/

MG47970630
2

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211918054 em 26/10/2020 da Empresa BTT TELECOMUNICACOES LTDA, Nire 31211918054 e protocolo 206575505
- 26/10/2020. Autenticação: 172C37BA9D5215BAAA01D712CC45CF5A226258C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/657.550-5 e o código de segurança 8RLS Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 27/10/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/657.550-5

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000873905

Data

26/10/2020

628.458.886-00 LAFAYETTE VILELLA DE MORAES NETO

064.423.976-02 VINICIUS CORREA VILELA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211918054 em 26/10/2020 da Empresa BTT TELECOMUNICACOES LTDA, Nire 31211918054 e protocolo 206575505
- 26/10/2020. Autenticação: 172C37BA9D5215BAAA01D712CC45CF5A226258C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/657.550-5 e o código de segurança 8RLS Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 27/10/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 5/7



TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg
informando o número do protocolo 20/657.550-5.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BTT TELECOMUNICACOES LTDA, de NIRE
3121191805-4 e protocolado sob o número 20/657.550-5 em 26/10/2020, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 31211918054, em 26/10/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Helena de Freitas.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)
CPF Nome
064.423.976-02 VINICIUS CORREA VILELA

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome
064.423.976-02 VINICIUS CORREA VILELA
628.458.886-00 LAFAYETTE VILELLA DE MORAES NETO

Belo Horizonte. segunda-feira, 26 de outubro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Helena de Freitas, Servidor(a) Público(a), em
26/10/2020, às 15:56 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211918054 em 26/10/2020 da Empresa BTT TELECOMUNICACOES LTDA, Nire 31211918054 e protocolo 206575505
- 26/10/2020. Autenticação: 172C37BA9D5215BAAA01D712CC45CF5A226258C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/657.550-5 e o código de segurança 8RLS Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 27/10/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 26 de outubro de 2020

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31211918054 em 26/10/2020 da Empresa BTT TELECOMUNICACOES LTDA, Nire 31211918054 e protocolo 206575505
- 26/10/2020. Autenticação: 172C37BA9D5215BAAA01D712CC45CF5A226258C. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/657.550-5 e o código de segurança 8RLS Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 27/10/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211918054 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BTT TELECOMUNICACOES LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2001

2003

BELO HORIZONTE

13 Janeiro 2021

Nº FCN/REMP

MGN2094180623

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8364763 em 10/02/2021 da Empresa BTT TELECOMUNICACOES LTDA, Nire 31211918054 e protocolo 211287563 -
09/02/2021. Autenticação: 2394E3D032A52FDE8FB563EEC7D68AD4BA9B819. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/128.756-3 e o código de segurança R1N5 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 10/02/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/128.756-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2094180623

Data

13/01/2021

851.756.506-10 ALESSANDRO DE ARAUJO TEIXEIRA

064.423.976-02 VINICIUS CORREA VILELA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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  Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato e na melhor forma do 

direito o sócio: 

 
VINICIUS CORREA VILELA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 16/10/1991, residente 

e domiciliado à Rua Washington, nº. 886, apto. 1702, bairro Sion, CEP 30.315-540, Belo 

Horizonte/MG, portador da carteira de identidade nº. MG-16.371.306, expedida pela Secretaria 

de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, CPF 064.423.976-02. Único componente da 

sociedade empresaria limitada denominada BTT TELECOMUNICAÇÕES LTDA, registrada na 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 3.121.191.805-4, em 26/10/2020, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 39.565.567/0001-40, com sede à Rua Padre Eustáquio, nº. 2926, 

sala 501, bairro Padre Eustáquio, CEP 30.720-100, Belo Horizonte/MG, resolve alterar pela 

primeira vez seu contrato social e o faz mediante as cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – SÓCIOS: Neste ato o sócio VINICIUS CORREA VILELA, já 

qualificado anteriormente, vende e transfere, dando plena e total quitação à 50.000 (cinquenta 

mil) quotas, pelo valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para o Sr. ALESSANDRO 
DE ARAÚJO TEIXEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

engenheiro, nascido em 05/06/1971, residente e domiciliado à Rua Alecrim, nº. 36, Condomínio 

Retiro das Pedras, CEP 35.460‐000, Brumadinho/MG, portador da carteira de identidade nº. 

MG‐2.754.148, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, 

CPF 851.756.506‐10, que neste ato é admitido na sociedade. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Após efetivada a alteração acima, fica assim a distribuição do capital 

social: 
 

SÓCIOS Nº. DE QUOTAS VR. QUOTAS (R$) 
Vinicius Correa Vilela 50.000 R$              50.000,00
Alessandro de Araújo Teixeira 50.000 R$              50.000,00
Total 100.000 R$            100.000,00

 
CLÁUSULA SEGUNDA – ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade que era exercida 

pelo sócio VINICIUS CORREA VILELA, neste ato passa a ser exercida também, pelo sócio 
ALESSANDRO DE ARAÚJO TEIXEIRA, ambos já qualificados anteriormente, que na 

qualidade de administradores assinarão todos e quaisquer documentos em conjunto ou 

isoladamente, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 

judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre 

de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo 
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em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 

dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do(s) outro(s) sócio(s).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - RETIRADAS: Os sócios VINICIUS CORREA VILELA e 

ALESSANDRO DE ARAÚJO TEIXEIRA, já qualificados anteriormente, poderão de comum 

acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

 

Sem mais a alterar consolidam o contrato social, conforme cláusulas e condições a seguir: 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
VINICIUS CORREA VILELA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 16/10/1991, residente 

e domiciliado à Rua Washington, nº. 886, apto. 1702, bairro Sion, CEP 30.315-540, Belo 

Horizonte/MG, portador da carteira de identidade nº. MG-16.371.306, expedida pela Secretaria 

de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, CPF 064.423.976-02;  

 
ALESSANDRO DE ARAÚJO TEIXEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 

de bens, engenheiro, nascido em 05/06/1971, residente e domiciliado à Rua Alecrim, nº. 36, 

Condomínio Retiro das Pedras, CEP 35.460‐000, Brumadinho/MG, portador da carteira de 

identidade nº. MG‐2.754.148, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 

Minas Gerais, CPF 851.756.506‐10. Únicos componentes da sociedade empresária limitada 

denominada BTT TELECOMUNICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 39.565.567/0001-40, que se rege pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – NATUREZA JURÍDICA E DENOMINAÇÃO: A sociedade 

empresária, caracterizada como sociedade limitada, possui a denominação social de BTT 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto social a prestação de 

serviços de comunicação multimídia (SCM), serviços de telefonia fixa comutada (STFC), 

serviços de televisão por assinatura por cabo, serviços de instalação e manutenção de 

equipamentos de telecomunicações, locação de equipamentos de telecomunicações, comércio 

varejista e atacadista de equipamentos de telecomunicações, serviços de cobrança e apoio 
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administrativo, serviços de provimento de acesso a internet, serviços de provimento de voz 

sobre o protocolo de internet (VOIP), serviços de instalação e manutenção de equipamentos de 

informática e internet, serviços de hospedagem de dados, sites, e-mails e servidores, locação 

de equipamentos de informática e internet, serviços de suporte técnico, teleatendimento (call 

center ativo e passivo) e assistência técnica em informática e tecnologia da informação, 

serviços de streaming de vídeo ou música, e serviços de licença de uso de software. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA SEDE: A sociedade tem sua sede social à Rua Padre Eustáquio, nº. 

2926, sala 501, bairro Padre Eustáquio, CEP 30.720-100, Belo Horizonte/MG.  

 
CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: A sociedade 

iniciou suas atividades em 22 de outubro de 2020 e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. 

 
CLÁUSULA QUINTA – CAPITAL: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido 

em 100.000 (cem mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente 

integralizado em moeda corrente nacional e assim distribuído: 
 

SÓCIOS Nº. DE QUOTAS VR. QUOTAS (R$) 
Vinicius Correa Vilela 50.000 R$              50.000,00
Alessandro de Araújo Teixeira 50.000 R$              50.000,00
Total 100.000 R$            100.000,00

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 
CLÁUSULA SEXTA – CESSÃO DE QUOTAS: As quotas de capital são indivisíveis e não 

poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem 

fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade é exercida pelos 

sócios VINICIUS CORREA VILELA e ALESSANDRO DE ARAÚJO TEIXEIRA, já qualificados 

anteriormente, que na qualidade de administradores assinarão todos e quaisquer documentos 

em conjunto ou isoladamente, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva 

na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
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social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 

entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).  

 

CLÁUSULA OITAVA – PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ADMINISTRADORES: O exercício 

social da sociedade coincidirá com o ano civil. Ao término do exercício, compete aos 

administradores prestarem contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os resultados, lucros ou prejuízos porventura apurados serão 

submetidos à reunião de sócios, que poderão determinar a sua transferência para reservas 

destinadas a posterior aumento de capital, ou ainda, a sua distribuição aos sócios na proporção 

de suas respectivas quotas sociais, aumentando-as ou reduzindo-as se lucros ou prejuízos. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Mediante deliberação dos sócios na forma preconizada no presente 

contrato social, poderá haver a distribuição de resultados em período diferente do encerramento 

do exercício social e desproporcional à participação dos sócios no capital social. 

 
CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - FILIAIS: A sociedade não possui filial, entretanto poderá a qualquer 

tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por 

todos os sócios. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADAS: Os sócios VINICIUS CORREA VILELA e 

ALESSANDRO DE ARAÚJO TEIXEIRA, já qualificados anteriormente, poderão de comum 

acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

 
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO: Falecendo ou sendo interditado qualquer 

sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 
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haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  

 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO: Os sócios administradores declaram, sob 

as penas da lei,  que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude do condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar de prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: O foro eleito para dirimir quaisquer pendências 

judiciais é o da comarca de Belo Horizonte/MG. 
 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento que, após 

assinado, será levado para arquivamento na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

 

 

Belo Horizonte/MG, 05 de janeiro de 2.021. 
 
 
 

VINICIUS CORREA VILELA 
 
 
 

ALESSANDRO DE ARAÚJO TEIXEIRA 
 

(Os sócios procederam a assinatura do presente instrumento por meio de certificação digital). 
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BTT TELECOMUNICACOES LTDA, de NIRE
3121191805-4 e protocolado sob o número 21/128.756-3 em 09/02/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8364763, em 10/02/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Alberto Vieira Filho.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
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Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

064.423.976-02 VINICIUS CORREA VILELA

851.756.506-10 ALESSANDRO DE ARAUJO TEIXEIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

064.423.976-02 VINICIUS CORREA VILELA

851.756.506-10 ALESSANDRO DE ARAUJO TEIXEIRA

Belo Horizonte. quarta-feira, 10 de fevereiro de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Alberto Vieira Filho, Servidor(a) Público(a), em
10/02/2021, às 17:04 conforme horário oficial de Brasília.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31211918054 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BTT TELECOMUNICACOES LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2001

2247

2003

BELO HORIZONTE

30 Março 2021

Nº FCN/REMP

MGN2125271505

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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  Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato e na melhor forma do 

direito os sócios: 

 
VINICIUS CORREA VILELA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 16.10.1991, residente 

e domiciliado à Rua Washington, nº. 886, apto. 1702, bairro Sion, CEP 30.315-540, Belo 

Horizonte/MG, portador da carteira de identidade nº. MG-16.371.306, expedida pela Secretaria 

de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, CPF 064.423.976-02; e ALESSANDRO DE 

ARAÚJO TEIXEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

engenheiro, nascido em 05.06.1971, residente e domiciliado à Rua Alecrim, nº. 36, Condomínio 

Retiro das Pedras, CEP 35.460-000, Brumadinho/MG, portador da carteira de identidade nº. 

MG-2.754.148, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, 

CPF 851.756.506-10. Únicos componentes da sociedade empresária limitada denominada BTT 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob 

o NIRE 3.121.191.805-4, em 26.10.2020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 39.565.567/0001-40, 

com sede à Rua Padre Eustáquio, nº. 2926, sala 501, bairro Padre Eustáquio, CEP 30.720-100, 

Belo Horizonte/MG, resolvem alterar pela segunda vez seu contrato social e o fazem mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ENDEDREÇO DO SÓCIO: Neste ato altera-se o endereço de 

domicilio do sócio VINICIUS CORREA VILELA, que era à Rua Washington, nº. 886, apto. 1702, 

bairro Sion, CEP 30.315-540, Belo Horizonte/MG, e passa a ser à Rua Fernandes Tourinho, nº. 

221, apto. 1702, bairro Funcionários, CEP 30.112-000, Belo Horizonte/MG. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - SÓCIOS: Neste ato é admitido na sociedade o Sr. STALEN 

SCOFIELD NASCIMENTO DE CARVALHO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, nascido em 16.11.1973, residente e domiciliado na Rua Redelvim 

de Andrade, nº. 19, bairro Horto, CEP 32.604-125, Betim/MG, portador da carteira de identidade 

nº. MG-6.539.308, expedida pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, CPF 876.005.286-49, 

que subscreve e integraliza a importância de R$ 977.500,00 (novecentos e setenta e sete mil e 

quinhentos reais), que equivale a 977.500 (novecentas e setenta e sete mil e quinhentas) 

quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, da seguinte forma: 
 

a) R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), em moeda corrente nacional, no ato da 

assinatura do presente instrumento. 
 

b) R$ 902.500,00 (novecentos e dois mil e quinhentos reais), a integralizar em bens móveis 

e equipamentos, no prazo máximo de 12 meses, a contar da data de assinatura do 

presente instrumento. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ainda neste ato é admitido na sociedade o Sr. TOMAZ ANTONIO 

BRUM, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 14.02.1974, domiciliado na Rua 

Carandaí, nº. 281 A, bairro Filadélfia, CEP 32.670-206, Betim/MG, portador da carteira de 

identidade nº. M-7.120.575, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 

Minas Gerais, CPF 968.666.166-20, que subscreve e integraliza a importância de R$ 

977.500,00 (novecentos e setenta e sete mil e quinhentos reais), que equivale a 977.500 

(novecentas e setenta e sete mil e quinhentas) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 

cada uma, da seguinte forma: 
 

a) R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), em moeda corrente nacional, no ato da 

assinatura do presente instrumento. 
 

b) R$ 902.500,00 (novecentos e dois mil e quinhentos reais), a integralizar em bens móveis 

e equipamentos, no prazo máximo de 12 meses, a contar da data de assinatura do 

presente instrumento. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Ainda neste ato é admitido na sociedade o Sr. PABLO DIAS, 

brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, engenheiro, nascido em 10.02.1982, 

domiciliado na Rua Inglaterra, nº. 960, bairro Jardim Leblon, CEP 31.540-360, Belo 

Horizonte/MG, portador da carteira de identidade nº. MG-11.119.671, expedida pela Secretaria 

de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, CPF 012.809.596-22, que subscreve e 

integraliza a importância de R$ 1.113.500,00 (um milhão cento e treze mil e quinhentos reais), 

que equivale a 1.113.500 (um milhão cento e treze mil e quinhentas) quotas, no valor nominal 

de R$ 1,00 (um real) cada uma, da seguinte forma: 
 

a) R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), em moeda corrente nacional, no ato da 

assinatura do presente instrumento. 
 

b) R$ 1.038.500,00 (um milhão trinta e oito mil e quinhentos reais), a integralizar em bens 

móveis e equipamentos, no prazo máximo de 12 meses, a contar da data de assinatura 

do presente instrumento. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Também neste ato é admitido na sociedade o Sr. RONILDO 

WELLERSON ROCHA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

engenheiro eletricista, nascido em 10.12.1968, residente e domiciliado na Rua Seis, nº. 05, 

Condomínio Ecovillage, CEP 33.233-676, Lagoa Santa/MG, portador da carteira de identidade 

nº. M-3.661.670, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, 

CPF 705.199.946-04, que subscreve e integraliza a importância de R$ 1.113.500,00 (um milhão 
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cento e treze mil e quinhentos reais), que equivale a 1.113.500 (um milhão cento e treze mil e 

quinhentas) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, da seguinte forma: 
 

a) R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), em moeda corrente nacional, no ato da 

assinatura do presente instrumento. 
 

b) R$ 1.038.500,00 (um milhão trinta e oito mil e quinhentos reais), a integralizar em bens 

móveis e equipamentos, no prazo máximo de 12 meses, a contar da data de assinatura 

do presente instrumento. 

 
PARÁGRAFO QUARTO: Também neste ato é admitido na sociedade o Sr. RICARDO MOTTA 

DE MELLO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de bens, engenheiro, 

nascido em 25.06.1946, domiciliado na Rua dos Otoni, nº. 22, sala 401, bairro Santa Efigênia, 

CEP 30.150-270, Belo Horizonte/MG, portador da carteira de identidade nº. 9.736/D, expedida 

pelo CREA-MG, CPF 102.465.416-87, que subscreve e integraliza a importância de R$ 

1.045.500,00 (um milhão quarenta e cinco mil e quinhentos reais), que equivale a 1.045.500 

(um milhão quarenta e cinco mil e quinhentas) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 

cada uma, da seguinte forma: 
 

a) R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), em moeda corrente nacional, no ato da 

assinatura do presente instrumento. 
 

b) R$ 970.500,00 (novecentos e setenta mil e quinhentos reais), a integralizar em bens 

móveis e equipamentos, no prazo máximo de 12 meses, a contar da data de assinatura 

do presente instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – CAPITAL SOCIAL: Neste ato o sócio VINICIUS CORREA VILELA, 

já qualificado anteriormente, subscreve e integraliza a importância de R$ 2.177.000,00 (dois 

milhões cento e setenta e sete mil reais), que equivale a 2.177.000 (dois milhões cento e 

setenta e sete mil) quotas, da seguinte forma: 
 

a) R$ 100.000,00 (cem mil reais), em moeda corrente nacional, no ato da assinatura do 

presente instrumento. 
 

b) R$ 2.077.000,00 (dois milhões e setenta e sete mil reais), a integralizar em bens móveis 

e equipamentos, no prazo máximo de 12 meses, a contar da data de assinatura do 

presente instrumento. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ainda neste ato o sócio ALESSANDRO DE ARAÚJO TEIXEIRA, já 

qualificado anteriormente, subscreve e integraliza a importância de R$ 995.500,00 (novecentos 

e noventa e cinco mil e quinhentos reais), que equivale a 995.500 (novecentas e noventa e 
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cinco mil e quinhentas) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, da seguinte 

forma: 
 

a) R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), em moeda corrente nacional, no ato da assinatura 

do presente instrumento. 
 

b) R$ 970.500,00 (novecentos e setenta mil e quinhentos reais), a integralizar em bens 

móveis e equipamentos, no prazo máximo de 12 meses, a contar da data de assinatura 

do presente instrumento. 

. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O capital social que era de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 

totalmente integralizado em moeda corrente nacional, neste ato passa ser de R$ 8.500.000,00 

(oito milhões e quinhentos mil reais), dividido em 8.500.000 (oito milhões e quinhentas mil) 

quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo R$ 600.000,00 (seiscentos mil 

reais), totalmente integralizado em moeda corrente nacional, e R$ 7.900.000,00 (sete milhões e 

novecentos mil reais), a integralizar em bens móveis e equipamentos, no prazo máximo de 12 

meses, a contar da data de assinatura do presente instrumento, e assim distribuído aos sócios: 
 

SÓCIOS Nº. DE QUOTAS VR. QUOTAS (R$)
Vinicius Correa Vilela 2.227.000 R$         2.227.000,00
Pablo Dias 1.113.500 R$         1.113.500,00
Ronildo Wellerson Rocha 1.113.500 R$         1.113.500,00
Alessandro de Araújo Teixeira 1.045.500 R$         1.045.500,00
Ricardo Motta de Mello 1.045.500 R$         1.045.500,00
Stalen Scofield Nascimento de Carvalho 977.500 R$            977.500,00
Tomaz Antonio Brum 977.500 R$            977.500,00
Total 8.500.000 R$         8.500.000,00

 
CLÁUSULA QUARTA – ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade que era exercida 

pelos sócios VINICIUS CORREA VILELA e ALESSANDRO DE ARAÚJO TEIXEIRA, neste ato 

passa a ser exercida também pelos sócios STALEN SCOFIELD NASCIMENTO DE 

CARVALHO, TOMAZ ANTONIO BRUM, PABLO DIAS, RONILDO WELLERSON ROCHA e 

RICARDO MOTTA DE MELLO, todos já qualificados anteriormente, que na qualidade de 

administradores assinarão todos e quaisquer documentos em conjunto ou isoladamente, com 

os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) 

outro(s) sócio(s).  
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CLÁUSULA QUINTA - RETIRADAS: Os sócios VINICIUS CORREA VILELA, ALESSANDRO 

DE ARAÚJO TEIXEIRA, STALEN SCOFIELD NASCIMENTO DE CARVALHO, TOMAZ 

ANTONIO BRUM, PABLO DIAS, RONILDO WELLERSON ROCHA e RICARDO MOTTA DE 

MELLO, já qualificados anteriormente, poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

título de pro labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 
Sem mais a alterar consolidam o contrato social, conforme cláusulas e condições a seguir: 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
VINICIUS CORREA VILELA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 16.10.1991, 

domiciliado à Rua Fernandes Tourinho, nº. 221, apto. 1702, bairro Funcionários, CEP 30.112-

000, Belo Horizonte/MG, portador da carteira de identidade nº. MG-16.371.306, expedida pela 

Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, CPF 064.423.976-02;  

 
ALESSANDRO DE ARAÚJO TEIXEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 

de bens, engenheiro, nascido em 05.06.1971, residente e domiciliado à Rua Alecrim, nº. 36, 

Condomínio Retiro das Pedras, CEP 35.460-000, Brumadinho/MG, portador da carteira de 

identidade nº. MG-2.754.148, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 

Minas Gerais, CPF 851.756.506-10; 

 
STALEN SCOFIELD NASCIMENTO DE CARVALHO, brasileiro, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 16.11.1973, residente e domiciliado na Rua 

Redelvim de Andrade, nº. 19, bairro Horto, CEP 32.604-125, Betim/MG, portador da carteira de 

identidade nº. MG-6.539.308, expedida pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, CPF 

876.005.286-49; 

 
TOMAZ ANTONIO BRUM, brasileiro, divorciado, empresário, nascido em 14.02.1974, 

domiciliado na Rua Carandaí, nº. 281 A, bairro Filadélfia, CEP 32.670-206, Betim/MG, portador 

da carteira de identidade nº. M-7.120.575, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 

Estado de Minas Gerais, CPF 968.666.166-20;  

 
PABLO DIAS, brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, engenheiro, nascido em 

10.02.1982, domiciliado na Rua Inglaterra, nº. 960, bairro Jardim Leblon, CEP 31.540-360, Belo 

Horizonte/MG, portador da carteira de identidade nº. MG-11.119.671, expedida pela Secretaria 

de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, CPF 012.809.596-22; 
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RONILDO WELLERSON ROCHA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 

bens, engenheiro eletricista, nascido em 10.12.1968, residente e domiciliado na Rua Seis, nº. 

05, Condomínio Ecovillage, CEP 33.233-676, Lagoa Santa/MG, portador da carteira de 

identidade nº. M-3.661.670, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 

Minas Gerais, CPF 705.199.946-04; 

 
RICARDO MOTTA DE MELLO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de 

bens, engenheiro, nascido em 25.06.1946, domiciliado na Rua dos Otoni, nº. 22, sala 401, 

bairro Santa Efigênia, CEP 30.150-270, Belo Horizonte/MG, portador da carteira de identidade 

nº. 9.736/D, expedida pelo CREA-MG, CPF 102.465.416-87. Únicos componentes da sociedade 

empresária limitada denominada BTT TELECOMUNICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 39.565.567/0001-40, que se rege pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – NATUREZA JURÍDICA E DENOMINAÇÃO: A sociedade 

empresária, caracterizada como sociedade limitada, possui a denominação social de BTT 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto social a prestação de 

serviços de comunicação multimídia (SCM), serviços de telefonia fixa comutada (STFC), 

serviços de televisão por assinatura por cabo, serviços de instalação e manutenção de 

equipamentos de telecomunicações, locação de equipamentos de telecomunicações, comércio 

varejista e atacadista de equipamentos de telecomunicações, serviços de cobrança e apoio 

administrativo, serviços de provimento de acesso a internet, serviços de provimento de voz 

sobre o protocolo de internet (VOIP), serviços de instalação e manutenção de equipamentos de 

informática e internet, serviços de hospedagem de dados, sites, e-mails e servidores, locação 

de equipamentos de informática e internet, serviços de suporte técnico, teleatendimento (call 

center ativo e passivo) e assistência técnica em informática e tecnologia da informação, 

serviços de streaming de vídeo ou música, e serviços de licença de uso de software. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA SEDE: A sociedade tem sua sede social à Rua Padre Eustáquio, nº. 

2926, sala 501, bairro Padre Eustáquio, CEP 30.720-100, Belo Horizonte/MG.  

 
CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: A sociedade 

iniciou suas atividades em 22 de outubro de 2020 e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. 
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CLÁUSULA QUINTA – CAPITAL: O capital social é de R$ 8.500.000,00 (oito milhões e 

quinhentos mil reais), dividido em 8.500.000 (oito milhões e quinhentas mil) quotas, no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), totalmente 

integralizado em moeda corrente nacional, e R$ 7.900.000,00 (sete milhões e novecentos mil 

reais), a integralizar em bens móveis e equipamentos, no prazo máximo de 12 meses, a contar 

da data de assinatura do presente instrumento, e assim distribuído aos sócios: 
 

SÓCIOS Nº. DE QUOTAS VR. QUOTAS (R$)
Vinicius Correa Vilela 2.227.000 R$         2.227.000,00
Pablo Dias 1.113.500 R$         1.113.500,00
Ronildo Wellerson Rocha 1.113.500 R$         1.113.500,00
Alessandro de Araújo Teixeira 1.045.500 R$         1.045.500,00
Ricardo Motta de Mello 1.045.500 R$         1.045.500,00
Stalen Scofield Nascimento de Carvalho 977.500 R$            977.500,00
Tomaz Antonio Brum 977.500 R$            977.500,00
Total 8.500.000 R$         8.500.000,00

 
PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 
CLÁUSULA SEXTA – CESSÃO DE QUOTAS: As quotas de capital são indivisíveis e não 

poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem 

fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua 

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – ADMINISTRAÇÃO: A administração da sociedade é exercida pelos 

sócios VINICIUS CORREA VILELA, ALESSANDRO DE ARAÚJO TEIXEIRA, STALEN 

SCOFIELD NASCIMENTO DE CARVALHO, TOMAZ ANTONIO BRUM, PABLO DIAS, 

RONILDO WELLERSON ROCHA e RICARDO MOTTA DE MELLO, já qualificados 

anteriormente, que na qualidade de administradores assinarão todos e quaisquer documentos 

em conjunto ou isoladamente, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva 

na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 

social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 

entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).  

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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CLÁUSULA OITAVA – PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ADMINISTRADORES: O exercício 

social da sociedade coincidirá com o ano civil. Ao término do exercício, compete aos 

administradores prestarem contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os resultados, lucros ou prejuízos porventura apurados serão 

submetidos à reunião de sócios, que poderão determinar a sua transferência para reservas 

destinadas a posterior aumento de capital, ou ainda, a sua distribuição aos sócios na proporção 

de suas respectivas quotas sociais, aumentando-as ou reduzindo-as se lucros ou prejuízos. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Mediante deliberação dos sócios na forma preconizada no presente 

contrato social, poderá haver a distribuição de resultados em período diferente do encerramento 

do exercício social e desproporcional à participação dos sócios no capital social. 

 
CLÁUSULA NONA – DELIBERAÇÕES SOCIAIS: Nos quatro meses seguintes ao término do 

exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for 

o caso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - FILIAIS: A sociedade não possui filial, entretanto poderá a qualquer 

tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por 

todos os sócios. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADAS: Os sócios VINICIUS CORREA VILELA, 

ALESSANDRO DE ARAÚJO TEIXEIRA, STALEN SCOFIELD NASCIMENTO DE 

CARVALHO, TOMAZ ANTONIO BRUM, PABLO DIAS, RONILDO WELLERSON ROCHA e 

RICARDO MOTTA DE MELLO, já qualificados anteriormente, poderão de comum acordo, fixar 

uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

 
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO: Falecendo ou sendo interditado qualquer 

sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  

 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8467787 em 09/04/2021 da Empresa BTT TELECOMUNICACOES LTDA, Nire 31211918054 e protocolo 213246732 -
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO: Os sócios administradores declaram, sob 

as penas da lei,  que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 

especial, ou em virtude do condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar de prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: O foro eleito para dirimir quaisquer pendências 

judiciais é o da comarca de Belo Horizonte/MG. 

 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento que, após 

assinado, será levado para arquivamento na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

 
Belo Horizonte/MG, 19 de março de 2.021. 

 
 

VINICIUS CORREA VILELA 
 
 

ALESSANDRO DE ARAÚJO TEIXEIRA 
 
 

STALEN SCOFIELD NASCIMENTO DE CARVALHO 
 
 

TOMAZ ANTONIO BRUM 
 
 

PABLO DIAS 
 
 

RONILDO WELLERSON ROCHA 
 
 

RICARDO MOTTA DE MELLO 
 

(Os sócios procederam a assinatura do presente instrumento por meio de certificação digital). 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/324.673-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2125271505

Data

30/03/2021

851.756.506-10 ALESSANDRO DE ARAUJO TEIXEIRA

012.809.596-22 PABLO DIAS

102.465.416-87 RICARDO MOTTA DE MELLO

705.199.946-04 RONILDO WELLERSON ROCHA

876.005.286-49 STALEN SCOFIELD NASCIMENTO DE CARVALHO

968.666.166-20 TOMAZ ANTONIO BRUM

064.423.976-02 VINICIUS CORREA VILELA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/324.673-2.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BTT TELECOMUNICACOES LTDA, de NIRE
3121191805-4 e protocolado sob o número 21/324.673-2 em 08/04/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8467787, em 09/04/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Juliana Marcia Lacerda Gomes Cruz.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

851.756.506-10 ALESSANDRO DE ARAUJO TEIXEIRA

012.809.596-22 PABLO DIAS

102.465.416-87 RICARDO MOTTA DE MELLO

064.423.976-02 VINICIUS CORREA VILELA

968.666.166-20 TOMAZ ANTONIO BRUM

876.005.286-49 STALEN SCOFIELD NASCIMENTO DE CARVALHO

705.199.946-04 RONILDO WELLERSON ROCHA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

851.756.506-10 ALESSANDRO DE ARAUJO TEIXEIRA

012.809.596-22 PABLO DIAS

102.465.416-87 RICARDO MOTTA DE MELLO

064.423.976-02 VINICIUS CORREA VILELA

968.666.166-20 TOMAZ ANTONIO BRUM

876.005.286-49 STALEN SCOFIELD NASCIMENTO DE CARVALHO

705.199.946-04 RONILDO WELLERSON ROCHA

Belo Horizonte. sexta-feira, 09 de abril de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Juliana Marcia Lacerda Gomes Cruz, Servidor(a)
Público(a), em 09/04/2021, às 16:31 conforme horário oficial de Brasília.
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CPF
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MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 09 de abril de 2021
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BTT TELECOMUNICACOES S.A.

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

020

046

2003

2005

BELO HORIZONTE

14 DEZEMBRO 2021

Nº FCN/REMP

MGP2101085669

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31300144241 em 04/01/2022 da Empresa BTT TELECOMUNICACOES S.A., Nire 31300144241 e protocolo 218410611
- 30/12/2021. Autenticação: 9739187D8DB7A3B2777C70D128914427671DCFED. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
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digitalmente e assinada em 05/01/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/841.061-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2101085669

Data

17/12/2021

851.756.506-10 ALESSANDRO DE ARAUJO TEIXEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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3ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA  
BTT TELECOMUNICAÇÕES LTDA.  

CNPJ 39.565.567/0001‐40 
NIRE 3121191805‐4 

 
ALESSANDRO DE ARAÚJO TEIXEIRA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, inscrito no CPF sob nº. 851.756.506‐10, portador do Documento de Identidade nº. MG‐2.754.148, 
expedido pela SSP/MG, residente e domiciliado no município de Brumadinho, Estado de Minas Gerais, na 
Rua Alecrim, nº. 36, Condomínio Retiro das Pedras, CEP 35.460‐000;  
 
PABLO DIAS, brasileiro, engenheiro, casado sob o regime de separação de bens, inscrito no CPF sob nº. 
012.809.596‐22,  portador  do  Documento  de  Identidade  nº.  MG‐11.119.671,  expedido  pela  SSP/MG, 
residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Ramalho Ortigão, 
nº. 366, apto. 201, bairro Santa Branca, CEP 31.565‐100; 
 
RICARDO MOTTA DE MELLO, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão universal de bens, 
inscrito no CPF sob nº. 102.465.416‐87, portador do Documento de Identidade Profissional nº. 9.736/D, 
expedido pelo CREA/MG, residente e domiciliado no município de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, na 
Rua Amazonas, nº. 830, condomínio Alphaville – Lagoa dos Ingleses, CEP 34.018‐142;  
 
RONILDO WELLERSON  ROCHA,  brasileiro,  engenheiro  eletricista,  casado  sob  o  regime  de  comunhão 
parcial de bens, inscrito no CPF sob nº. 705.199.946‐04, portador do Documento de Identidade nº. M‐
3.661.670, expedido pela SSP/MG, residente e domiciliado na cidade de Lagoa Santa, estado de Minas 
Gerais, na Rua Vereda da Macaúba, nº. 30, Condomínio Veredas da Lagoa, CEP 33.400‐000; 
 
STALEN  SCOFIELD  NASCIMENTO  DE  CARVALHO,  brasileiro,  empresário,  casado  sob  o  regime  de 
comunhão parcial de bens, inscrito no CPF sob nº. 876.005.286‐49, portador do Documento de Identidade 
nº. MG‐6.539.308, expedido pela PC/MG, residente e domiciliado na cidade de Betim, Estado de Minas 
Gerais, na Rua Redelvim de Andrade, nº. 19, bairro Angola, CEP 32.604‐142;  
 
TOMAZ  ANTONIO  BRUM,  brasileiro,  empresário,  divorciado,  inscrito  no  CPF  sob  nº.  968.666.166‐20, 
portador do Documento de Identidade nº. M‐7.120.575, expedido pela SSP/MG, residente e domiciliado 
na cidade de Betim, estado de Minas Gerais, na Rua Carandaí, nº. 281 A, bairro Filadélfia, CEP 32.670‐206; 
e 
 
VINÍCIUS  CORREA  VILELA,  brasileiro,  empresário,  solteiro,  inscrito  no  CPF  sob  nº.  064.423.976‐02, 
portador  do  Documento  de  Identidade  nº.  MG‐16.371.306,  expedido  pela  SSP/MG,  residente  e 
domiciliado na  cidade de Belo Horizonte,  Estado de Minas Gerais, na Rua Washington,  nº.  886,  apto. 
1.702, bairro Sion, CEP 30.315‐540. 
 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária  limitada, denominada BTT TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA.,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº.  39.565.567/0001‐40,  com  seus  atos  constitutivos  devidamente 
arquivados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ‐ JUCEMG sob o NIRE nº. 3121191805‐4, com 
sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Padre Eustáquio, nº. 2.926, sala 501, 
bairro Padre Eustáquio, CEP 30.720‐100 (“Sociedade”), resolvem, de mútuo e comum acordo, proceder a 
3ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE, de acordo com o disposto a seguir:  
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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DAS ALTERAÇÕES 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 
 
CONSIDERANDO QUE: 
 
1.1. Conforme Contrato Social arquivado perante este órgão do registro do comércio do estado de 
Minas Gerais, sob o protocolo n.º 20/657.550‐5 em 26/10/2020, esta Sociedade foi constituída na forma 
de sociedade empresária limitada, cujo capital social  inicial foi  integralmente subscrito e integralizado, 
em  moeda  corrente  nacional,  subscrevendo‐se  e  emitindo‐se,  por  consequência,  100.000  (cem  mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, perfazendo a quantia de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), pelo sócio Vinícius Correa Vilela, acima qualificado: 
 

Sócio  Quotas  Valor  Percentual (%) 

Vinícius Correa Vilela  100.000  R$100.000,00  100,00% 

TOTAL  100.000  R$100.000,00  100,00% 

 
1.2. Conforme 1ª alteração do Contrato Social da Sociedade, arquivado neste mesmo órgão de registro 
do comércio do estado de Minas Gerais, sob o protocolo n.º 21/128.756‐3, na data de 10/2/2021,  foi 
admitido na sociedade novo sócio, a saber, Alessandro de Araújo Teixeira, também acima qualificado, 
mediante  a  transferência  por  compra  e  venda  de  50,00%  (cinquenta  por  cento)  do  capital  social  da 
sociedade, já subscrito e integralizado, percentual este representativo de 50.000 (cinquenta mil) quotas, 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, perfazendo a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
Desta  forma, perfectibilizada a  cessão e  transferência das participações  societárias  acima descritas,  o 
quadro societário da Sociedade restou assim configurado: 
 

Sócio  Quotas  Valor  Percentual (%) 

Vinícius Correa Vilela  50.000  R$50.000,00  50,00% 

Alessandro de Araújo Teixeira  50.000  R$50.000,00  50,00% 

TOTAL  100.000  R$100.000,00  100,00% 

 
1.3. Conforme  2ª  alteração  do  Contrato  Social  da  Sociedade  também  neste  órgão  do  registro  do 
comércio do estado de Minas Gerais, sob o protocolo n.º 21/324.673‐2 em 9/4/2021, restou ajustada a 
admissão de novos sócios na Sociedade, quais sejam, Stalen Scofield Nascimento de Carvalho, Tomaz 
Antonio Brum, Pablo Dias, Ronildo Wellerson Rocha e Ricardo Motta de Mello,  já qualificados, e na 
mesma oportunidade, restou ainda ajustado o aumento de capital da Sociedade, sendo este realizado 
tanto pelos atuais sócios, quanto pelos sócios ingressantes, mediante a subscrição de novas participações 
societárias e  sua  integralização da seguinte  forma:  i) em moeda corrente nacional, no ato da referida 
alteração;  e  ii)  em  bens  móveis  e  equipamentos  em  um  prazo  de  até  12  (doze)  meses;  conforme 
detalhamento a seguir: 
 

Sócios  À Vista  À Prazo (12 meses)  Valor Total (R$) 

Stalen Scofield Nascimento de Carvalho  R$75.000,00  R$902.500,00  R$977.500,00 

Tomaz Antonio Brum  R$75.000,00  R$902.500,00  R$977.500,00 

Pablo Dias  R$75.000,00  R$1.038.500,00  R$1.113.500,00 
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Ronildo Wellerson Rocha  R$75.000,00  R$1.038.500,00  R$1.113.500,00 

Ricardo Motta de Mello  R$75.000,00  R$970.500,00  R$1.045.500,00 

Vinícius Correa Vilela  R$100.000,00  R$2.077.000,00  R$2.177.000,00 

Alessandro de Araújo Teixeira  R$25.000,00  R$970.500,00  R$995.500,00 

TOTAL  R$500.000,00  R$7.900.000,00  R$8.400.000,00 

 
1.4. Em  assim  sendo,  o  capital  social  da  Sociedade  que  era  de  R$  100.000,00  (cem  mil  reais), 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, passou a ser de R$ 8.500.000,00 (oito 
milhões e quinhentos mil  reais), divido em 8.500.000 (oito milhões e quinhentas mil) quotas, no valor 
nominal  de  R$  1,00  (um  real)  cada  uma,  sendo  R$  600.000,00  (seiscentos  mil  reais)  totalmente 
integralizados em moeda corrente nacional e R$ 7.900.000,00 (sete milhões e novecentos mil reais) a ser 
integralizados em bens móveis e equipamentos, no prazo máximo de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de assinatura da referida alteração contratual. Desta forma, o quadro societário desta Sociedade 
passou a refletir a seguinte composição: 
 

Sócios  Quotas  Valor  Percentual 

Stalen Scofield Nascimento de Carvalho  977.500  R$977.500,00  11,50% 

Tomaz Antonio Brum  977.500  R$977.500,00  11,50% 

Pablo Dias  1.113.500  R$1.113.500,00  13,10% 

Ronildo Wellerson Rocha  1.113.500  R$1.113.500,00  13,10% 

Ricardo Motta de Mello  1.045.500  R$1.045.500,00  12,30% 

Vinícius Correa Vilela  2.227.000  R$2.227.000,00  26,20% 

Alessandro de Araújo Teixeira  1.045.500  R$1.045.500,00  12,30% 

TOTAL  8.500.000,00  R$8.500.000,00  100,00% 

 
1.5. Separadamente à 2ª alteração do Contrato Social desta Sociedade, mencionada nos itens 1.3 e 
1.4 acima, os Sócios pactuaram entre si um instrumento particular, no qual, dentre outras questões, foram 
definidos  ajustes  de  participação  societária  dos  sócios  em  relação  à  Sociedade,  com  a  consequente 
alteração dos percentuais de participação de cada sócio na Sociedade. 
 
1.6. Desta  forma,  todos  os  Sócios,  neste  ato,  reconhecem  e  assumem  que,  em  virtude  dos 
entabulamentos comerciais e societários pactuados no instrumento particular retro mencionado, faz‐se 
necessária a transformação desta Sociedade em uma sociedade por ações de capital fechado, para que 
possam ser realizados os ajustes de participação societária de cada um dos Sócios, o que todos declaram 
plena concordância, de modo que os percentuais de participações societárias  (ações) de cada um dos 
Sócios, quando da transformação a seguir operacionalizada, sejam os abaixo descritos: 
 

Sócio  Percentual 

Stalen Scofield Nascimento de Carvalho  10,9874% 

Tomaz Antonio Brum  10,9874% 

Alessandro de Araújo Teixeira  11,8850% 

Ricardo Motta de Mello  11,8850% 

Pablo Dias  13,5638% 

Ronildo Wellerson Rocha  13,5638% 

Vinícius Correa Vilela  27,1276% 

TOTAL  100,00% 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – TRANSFORMAÇÃO EM SOCEIDADE POR AÇÕES 
 

2.1. Tendo em vista o disposto na Cláusula Primeira acima, os Sócios Alessandro de Araújo Teixeira, 
Pablo Dias, Ricardo Motta de Mello, Ronildo Wellerson Rocha, Stalen Scofield Nascimento de Carvalho, 
Tomaz Antonio Brum e Vinícius Correa Vilela, já qualificados, de mútuo e comum acordo e para melhor 
atender aos interesses sociais, aprovam, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, transformar o tipo 
societário da Sociedade de sociedade empresária limitada para sociedade por ações de capital fechado, 
que passa a adotar a denominação social de BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A. (“Companhia”), na forma dos 
artigos 220 e 222 da Lei nº. 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), sem alteração no endereço de sua 
sede social e  sem  lapso de continuidade em relação aos negócios e atividades, passando, portanto, a 
reger‐se pelos dispositivos da legislação supracitada. 
 
2.2. Inexistindo quaisquer impedimentos legais e satisfeitos todos os requisitos da Lei das Sociedades 
por Ações, a Companhia manterá a mesma estrutura e integridade, continuando a operar com os mesmos 
ativos  e  passivos,  guardando  a mesma  escrituração  fiscal  e  contábil,  atendida  as  exigências  legais  de 
natureza fiscal, contábil e societária do tipo societário, sem qualquer interrupção das atividades e sendo 
garantidos os direitos dos credores, passando a ser titular de todos os direitos e obrigações pertinentes à 
Sociedade. 
 

2.3. A  Companhia  não  procederá  com  qualquer  avaliação  de  ativos  ou  acervo,  por  já  estarem 
devidamente contabilizados e descritos nas demonstrações financeiras da Companhia e não haverá, por 
ora, qualquer aporte ou capitalização por parte dos acionistas. 
 

2.4. Ajustes necessários no capital social. Em virtude da transformação da natureza jurídica que ora se 
opera, perfectibilizando‐se sob a estrutura de ser sociedade por ações de capital fechado, as 8.500.000 
(oito milhões  e  quinhentas mil)  quotas,  totalmente  subscritas  e  parcialmente  integralizadas,  no  valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, perfazendo a quantia de R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos 
mil reais), que representam a integralidade do capital social da Sociedade, são integralmente convertidas 
em 8.500.000 (oito milhões e quinhentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, fixado 
o preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada. 
 

2.5. Dessa forma, o capital social reorganizado da Companhia é de R$ 8.500.000,00 (oito milhões e 
quinhentos mil reais), dividido em 8.500.000 (oito milhões e quinhentas mil) ações ordinárias, nominativas 
e  sem  valor  nominal,  fixado  o  preço  de  emissão  de  R$  1,00  (um  real)  cada,  distribuídas  aos  agora 
acionistas,  na  proporção  em  que  estes  ajustaram  em  instrumento  particular,  termos  estes  também 
refletidos nos boletins de subscrição resultantes da transformação, constantes do Anexo III, da seguinte 
forma: 
 

Sócio/Acionista 
Quotas Havidas 
Anteriormente 

Novo Percentual 
Ações Ordinárias 

Convertidas 

Stalen Scofield Nascimento de Carvalho  977.500  10,9874%  933.929 

Tomaz Antonio Brum  977.500  10,9874%  933.929 

Alessandro de Araújo Teixeira  1.045.500  11,8850%  1.010.225 

Ricardo Motta de Mello  1.045.500  11,8850%  1.010.225 

Pablo Dias  1.113.500  13,5638%  1.152.923 

Ronildo Wellerson Rocha  1.113.500  13,5638%  1.152.923 

Vinícius Correa Vilela  2.227.000  27,1276%  2.305.846 
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TOTAL  8.500.000  100,00%  8.500.000 

a) O acionista Stalen Scofield Nascimento de Carvalho, acima qualificado, passa a ser titular 
e  legítimo proprietário de 933.725 (novecentas e trinta e três mil setecentas e vinte e cinco) 
ações ordinárias,  nominativas  e  sem valor nominal.  E  considerando o  ajuste de participação 
societária, o valor a integralizar fica também ajustado, conforme quadro a seguir: 
 

Acionista  Valor Realizado  Valor a Integralizar  Percentual Participação  Ações Convertidas 

Stalen Scofield Nascimento de Carvalho  R$ 75.000,00  R$ 858.929,00  10,9874%  933.929 

 
b) O  acionista  Tomaz  Antonio  Brum,  acima  qualificado,  passa  a  ser  titular  e  legítimo 
proprietário  de  933.725  (novecentas  e  trinta  e  três  mil  setecentas  e  vinte  e  cinco)  ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. E considerando o ajuste de participação societária, 
o valor a integralizar fica também ajustado, conforme quadro a seguir: 

 
Acionista  Valor Realizado Valor a Integralizar Percentual Participação  Ações Convertidas

Tomaz Antonio Brum  R$ 75.000,00 R$ 858.929,00 10,9874%  933.929

 
c) O acionista Alessandro de Araújo Teixeira, acima qualificado, passa a ser titular e legítimo 
proprietário  de  1.010.225  (um  milhão  dez  mil  duzentas  e  vinte  e  cinco)  ações  ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. E considerando o ajuste de participação societária, o valor a 
integralizar fica também ajustado, conforme quadro a seguir: 

 

Acionista  Valor Realizado  Valor a Integralizar  Percentual Participação  Ações Convertidas 

Alessandro de Araújo Teixeira  R$ 75.000,00  R$ 935.225,00  11,885%  1.010.225 

 
d) O  acionista Ricardo Motta  de Mello,  acima  qualificado,  passa  a  ser  titular  e  legítimo 
proprietário  de  1.010.225  (um  milhão  dez  mil  duzentas  e  vinte  e  cinco)  ações  ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. E considerando o ajuste de participação societária, o valor a 
integralizar fica também ajustado, conforme quadro a seguir: 

 
Acionista  Valor Realizado  Valor a Integralizar  Percentual Participação  Ações Convertidas 

Ricardo Motta de Melo  R$ 75.000,00  R$ 935.225,00  11,885%  1.010.225 

 
e) O acionista Pablo Dias, acima qualificado, passa a ser titular e  legítimo proprietário de 
1.152.923 (um milhão cento e cinquenta e duas mil novecentas e vinte e três) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. E considerando o ajuste de participação societária, o valor a 
integralizar fica também ajustado, conforme quadro a seguir: 

 
Acionista  Valor Realizado  Valor a Integralizar  Percentual Participação  Ações Convertidas 

Pablo Dias  R$ 75.000,00 R$ 1.077.923,00 13,5638%  1.152.923

 
f) O acionista Ronildo Wellerson Rocha, acima qualificado, passa a  ser  titular  e  legítimo 
proprietário de 1.152.923 (um milhão cento e cinquenta e duas mil novecentas e vinte e três) 
ações ordinárias,  nominativas  e  sem valor nominal.  E  considerando o  ajuste de participação 
societária, o valor a integralizar fica também ajustado, conforme quadro a seguir: 

 
Acionista  Valor Realizado Valor a Integralizar Percentual Participação  Ações Convertidas

Ronildo Wellerson Rocha  R$ 75.000,00  R$ 1.077.923,00  13,5638%  1.152.923 
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g) O  acionista  Vinícius  Correa  Vilela,  acima  qualificado,  passa  a  ser  titular  e  legítimo 
proprietário de 2.305.846 (dois milhões trezentas e cinco mil oitocentas e quarenta e seis) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. E considerando o ajuste de participação societária, 
o valor a integralizar fica também ajustado, conforme quadro a seguir: 

 
Acionista  Valor Realizado  Valor a Integralizar  Percentual Participação  Ações Convertidas 

Vinícius Correa Vilela  R$ 150.000,00  R$ 2.155.846,00  27,1276%  2.305.846 

 

2.6. Após a distribuição das ações supracitada, o quadro societário da Companhia refletirá a seguinte 
composição: 
 

Sócio/Acionista  Percentual 
Ações Ordinárias 

Convertidas 
Valor 

Stalen Scofield Nascimento de Carvalho  10,9874%  933.929  R$ 933.929,00 

Tomaz Antonio Brum  10,9874%  933.929  R$ 933.929,00 

Alessandro de Araújo Teixeira  11,8850%  1.010.225  R$ 1.010.225,00 

Ricardo Motta de Mello  11,8850%  1.010.225  R$ 1.010.225,00 

Pablo Dias  13,5638%  1.152.923  R$ 1.152.923,00 

Ronildo Wellerson Rocha  13,5638%  1.152.923  R$ 1.152.923,00 

Vinícius Correa Vilela  27,1276%  2.305.846  R$ 2.305.846,00 

TOTAL  100,00%  8.500.000  R$ 8.500.000,00 
 

 

2.7. Aprovação da redação do Estatuto Social. Analisada a proposta do Estatuo Social da Sociedade e 
debatidos  seus  termos,  foi  aprovado,  por  unanimidade  dos  presentes,  o  texto  do  Estatuto  Social  da 
Companhia,  conforme  Anexo  II  da  presente  alteração  contratual,  da  qual  é  parte  integrante  e 
indissociável. 
 

2.8. Administração  da  Companhia.  Deliberam  os  acionistas,  neste  ato,  que  a  Companhia  será 
administrada  e  controlada  por  três  órgãos  executivos,  à  saber:  i)  Diretoria  Executiva;  ii)  Conselho  de 
Administração; e iii) Conselho Fiscal, cujas atribuições e prerrogativas serão definidas do Estatuto Social 
e eventuais acordos parassociais, orientando‐se conforme disposições legais. 
 

2.9. Diretoria Executiva. 
 
2.9.1. O órgão  diretivo  da  Companhia  será  composto  por  2  (dois) membros,  sendo  eleitos  para  um 
mandato unificado de 2 (dois) anos, acionistas ou não, residentes no país, sendo permitida a recondução. 
Ficam eleitos, no presente ato, os Diretores: 
 

a) Diretor Presidente: Alessandro de Araújo Teixeira, brasileiro, empresário, casado sob o 
regime  de  comunhão  parcial  de  bens,  inscrito  no  CPF  sob  nº.  851.756.506‐10,  portador  do 
Documento de Identidade nº. MG‐2.754.148, expedido pela SSP/MG, residente e domiciliado no 
município de Brumadinho, Estado de Minas Gerais, na Rua Alecrim, nº. 36, Condomínio Retiro das 
Pedras, CEP 35.460‐000; e 
 
b) Diretor Executivo  (Varejo): Pablo Dias, brasileiro, engenheiro,  casado sob o  regime de 
separação  de  bens,  inscrito  no  CPF  sob  nº.  012.809.596‐22,  portador  do  Documento  de 
Identidade nº. MG‐11.119.671, expedido pela SSP/MG, residente e domiciliado na cidade de Belo 
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Horizonte,  Estado de Minas Gerais,  na Rua Ramalho Ortigão,  nº.  366,  apto.  201,  bairro  Santa 
Branca, CEP 31.565‐100. 

2.9.2. Termo  de  Posse.  Ressaltou‐se  que  os  Diretores  serão  investidos  e  empossados  em  seus 
respectivos cargos mediante a assinatura dos respectivos Termos de posse, anexos à presente alteração, 
lavrado no Livro de Atas de Reunião da Diretoria, ocasião em que deverão declarar‐se desimpedidos de 
exercer atividades empresariais ou de ocupar cargos de administração de sociedades. 
 
2.9.3. Fixação da Remuneração Global da Diretoria. A verba destinada à Diretoria da Companhia deverá 
ser  individualmente  distribuída  entre  os Diretores  ora  eleitos  e  eventuais  novas Diretorias  Executivas 
constituídas,  levando‐se  em  contas  suas  responsabilidades,  o  tempo  dedicado  em  suas  funções,  sua 
competência e sua reputação profissional e o valor dos seus serviços no mercado. Desta forma, fixa‐se o 
valor mensal de até R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) para este órgão. 
 
2.10. Conselho de Administração.  
 
2.10.1. A  Companhia  será  administrada,  também,  por  um  Conselho  de  Administração,  cabendo  ao 
Estatuto Social da Companhia definir: i) o número de conselheiros, ou o máximo e mínimo permitidos, e 
o  processo  de  escolha  e  substituição  do  presidente  do  conselho;  ii)  o  modo  de  substituição  dos 
conselheiros;  iii)  o  prazo  de  gestão;  e  iv)  as  normas  sobre  convocação,  instalação  e  funcionamento, 
estabelecendo o quórum para deliberações e as matérias qualificadas; respeitando as demais disposições 
contidas na Lei nº. 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). 
 
2.10.2. O Conselho de Administração da Companhia será composto por 7 (sete) membros, sendo eleitos 
para um mandato unificado de 02 (dois) anos, acionistas ou não, residentes no país, sendo permitida a 
recondução. O presidente do Conselho de Administração será eleito pelos seus próprios membros, para 
um mandato de 01 (um) ano, sendo permitida a recondução, observando‐se o disposto no Estatuto Social 
e eventual acordo parassocial. Ficam eleitos, no presente ato, os Conselheiros: 
 

a) Alessandro de Araújo Teixeira, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, inscrito no CPF sob nº. 851.756.506‐10, portador do Documento de Identidade 
nº. MG‐2.754.148, expedido pela SSP/MG, residente e domiciliado no município de Brumadinho, 
Estado de Minas Gerais, na Rua Alecrim, nº. 36, Condomínio Retiro das Pedras, CEP 35.460‐000; 
 
b) Pablo Dias, brasileiro, engenheiro, casado sob o regime de separação de bens, inscrito no 
CPF sob nº. 012.809.596‐22, portador do Documento de Identidade nº. MG‐11.119.671, expedido 
pela SSP/MG, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na 
Rua Ramalho Ortigão, nº. 366, apto. 201, bairro Santa Branca, CEP 31.565‐100; 
 
c) Ricardo  Motta  de  Mello,  brasileiro,  empresário,  casado  sob  o  regime  de  comunhão 
universal de bens, inscrito no CPF sob nº. 102.465.416‐87, portador do Documento de Identidade 
Profissional nº. 9.736/D, expedido pelo CREA/MG, residente e domiciliado no município de Nova 
Lima,  Estado de Minas Gerais,  na Rua Amazonas,  nº.  830,  condomínio Alphaville  –  Lagoa dos 
Ingleses, CEP 34.018‐142;  
 
d) Ronildo  Wellerson  Rocha,  brasileiro,  engenheiro  eletricista,  casado  sob  o  regime  de 
comunhão parcial de bens, inscrito no CPF sob nº. 705.199.946‐04, portador do Documento de 
Identidade nº. M‐3.661.670, expedido pela SSP/MG, residente e domiciliado na cidade de Lagoa 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31300144241 em 04/01/2022 da Empresa BTT TELECOMUNICACOES S.A., Nire 31300144241 e protocolo 218410611
- 30/12/2021. Autenticação: 9739187D8DB7A3B2777C70D128914427671DCFED. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/841.061-1 e o código de segurança qLXY Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/01/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 9/59



8 
 

Santa, estado de Minas Gerais, na Rua Vereda da Macaúba, nº. 30, Condomínio Veredas da Lagoa, 
CEP 33.400‐000; 
e) Stalen Scofield Nascimento De Carvalho, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, inscrito no CPF sob nº. 876.005.286‐49, portador do Documento de 
Identidade nº. MG‐6.539.308, expedido pela PC/MG, residente e domiciliado na cidade de Betim, 
Estado de Minas Gerais, na Rua Redelvim de Andrade, nº. 19, bairro Angola, CEP 32.604‐142;  
 
f) Tomaz  Antonio  Brum,  brasileiro,  empresário,  divorciado,  inscrito  no  CPF  sob  nº. 
968.666.166‐20, portador do Documento de Identidade nº. M‐7.120.575, expedido pela SSP/MG, 
residente e domiciliado na cidade de Betim, estado de Minas Gerais, na Rua Carandaí, nº. 281 A, 
bairro Filadélfia, CEP 32.670‐206; e 
 
g) Vinícius  Correa  Vilela,  brasileiro,  empresário,  solteiro,  inscrito  no  CPF  sob  nº. 
064.423.976‐02,  portador  do  Documento  de  Identidade  nº.  MG‐16.371.306,  expedido  pela 
SSP/MG, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua 
Washington, nº. 886, apto. 1.702, bairro Sion, CEP 30.315‐540. 
 

2.10.3. Termo  de  Posse.  Ressaltou‐se  que  os  Conselheiros  serão  investidos  e  empossados  em  seus 
respectivos cargos mediante a assinatura dos respectivos Termos de posse, anexos à presente alteração, 
lavrado no Livro de Atas de Reunião do Conselho de Administração, ocasião em que deverão declarar‐se 
desimpedidos de exercer atividades empresariais ou de ocupar cargos de administração de sociedades. 
 
2.10.4. Remuneração  dos  membros  do  Conselho  de  Administração.  Os  membros  do  Conselho  de 
Administração não terão direito a remuneração especificamente relacionada com esta função, exceto se 
de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral, em Quórum Especial. 
 
2.11. Conselho Fiscal. 
 
2.11.1. A  Companhia  será  administrada,  ainda,  por  um  Conselho  Fiscal,  que  funcionará  de  modo 
permanente nos exercícios sociais em que for instalado a pedido dos Acionistas. O Conselho Fiscal, uma 
vez instituído e eleito pela Assembleia Geral, será composto de 3 (três) membros efetivos e igual número 
de suplentes, pessoas naturais, acionistas ou não, com mandato unificado de 2 (dois) anos. Os membros 
serão eleitos em Assembleia Geral de Acionistas, a se realizar, cabendo ao Estatuto Social da Companhia 
definir: i) o número de conselheiros e suplentes em igual número; ii) o funcionamento, permanente ou 
não, do Conselho Fiscal; e iii) o prazo e forma de gestão e exercício; respeitando as demais disposições 
contidas na Lei nº. 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). 
 
2.11.2. Caberá à Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho Fiscal definir  a Remuneração 
Global do Conselho Fiscal, bem como providenciar as formalidades para a investidura dos membros nos 
respectivos cargos. 
 
3. Considerando o tempo necessário ao atendimento necessário das formalidades legais da presente 
transformação de tipo societário e as providências necessárias para elaboração dos respectivos livros e 
documentos  legais,  a  Companhia  poderá  utilizar  os  atuais  documentos,  pelo  tempo  necessário  à  sua 
atualização, estimando‐se um prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para o cumprimento de todas as 
formalidades. 
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4. Por  fim,  os  Acionistas,  aprovam  a  Ata  de  Assembleia  Geral  de  Transformação  da  Sociedade 
Empresária Limitada em Sociedade por Ações de Capital Fechado, nos  termos do Anexo  I,  aprovam a 
minuta do Estatuto Social da Companhia, nos termos do Anexo II, e confirmam os Boletins de Subscrição, 
conforme Anexo III. 
 
5. Autorização. Ficam os Diretores da Companhia autorizados e incumbidos de tomar as medidas e 
providências necessárias para a execução e implementação das deliberações acima. 
 
6. Arquivamentos e Publicações. Por fim, os acionistas deliberam o arquivamento desta alteração e 
todos os seus anexos perante o Registro do Comércio do Estado de Minas Gerais, que as publicações legais 
fossem feitas e os livros societários abertos e transcritos, tudo na forma da Lei. 

 
E por estar justos e contratados, os Acionistas Alessandro de Araújo Teixeira, Pablo Dias, Ricardo Motta 
de Mello, Ronildo Wellerson Rocha, Stalen Scofield Nascimento de Carvalho, Tomaz Antonio Brum e 
Vinícius Correa Vilela firmam a presente alteração. 
 
Belo Horizonte/MG, 17 de novembro de 2021.  

 
 

_________________________________ 
ALESSANDRO DE ARAÚJO TEIXEIRA  

Acionista 

__________________________________ 
PABLO DIAS  
Acionista 

 
_________________________________ 

RICARDO MOTTA DE MELLO  
Acionista 

__________________________________ 
RONILDO WELLERSON ROCHA  

Acionista 
 

__________________________________ 
STALEN SCOFIELD NASCIMENTO  

DE CARVALHO  
Acionista 

__________________________________ 
TOMAZ ANTONIO BRUM  

Acionista  

 
_________________________________ 

VINÍCIUS CORREA VILELA  
Acionista 

 
 
Advogado: 
 

_________________________________ 
PAULO HENRIQUE DA SILVA VITOR 

OAB/MG nº 106.662 
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ANEXO I 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA EM 
SOCIEDADE POR AÇÕES DE CAPITAL FECHADO REALIZADA EM 30 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
DATA, HORA E LOCAL: Em 17 de novembro de 2021, às 9:00 horas, na cidade de Belo Horizonte, Estado 
de Minas Gerais, na Rua Padre Eustáquio, nº. 2.926, sala 501, bairro Padre Eustáquio, CEP 30.720‐100, na 
sede da BTT Telecomunicações LTDA.,  inscrita no CNPJ sob o nº. 39.565.567/0001‐40 e  registrada na 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE 3121191805‐4 (“Companhia”). 
 
PRESENÇA: Reuniram‐se a totalidade dos Sócios da Sociedade, a seguir nomeados e qualificados:  
 
(i) ALESSANDRO  DE  ARAÚJO  TEIXEIRA,  brasileiro,  empresário,  casado  sob  o  regime  de  comunhão 
parcial de bens, inscrito no CPF sob nº. 851.756.506‐10, portador do Documento de Identidade nº. MG‐
2.754.148, expedido pela SSP/MG, residente e domiciliado no município de Brumadinho, Estado de Minas 
Gerais, na Rua Alecrim, nº. 36, Condomínio Retiro das Pedras, CEP 35.460‐000;  
 
(ii) PABLO DIAS, brasileiro, engenheiro, casado sob o regime de separação de bens, inscrito no CPF sob 
nº. 012.809.596‐22, portador do Documento de Identidade nº. MG‐11.119.671, expedido pela SSP/MG, 
residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Ramalho Ortigão, 
nº. 366, apto. 201, bairro Santa Branca, CEP 31.565‐100; 
 
(iii) RICARDO MOTTA DE MELLO, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão universal de 
bens,  inscrito  no  CPF  sob  nº.  102.465.416‐87,  portador  do Documento  de  Identidade  Profissional  nº. 
9.736/D, expedido pelo CREA/MG, residente e domiciliado no município de Nova Lima, Estado de Minas 
Gerais, na Rua Amazonas, nº. 830, condomínio Alphaville – Lagoa dos Ingleses, CEP 34.018‐142;  
 
(iv) RONILDO WELLERSON ROCHA, brasileiro, engenheiro eletricista, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, inscrito no CPF sob nº. 705.199.946‐04, portador do Documento de Identidade nº. M‐
3.661.670, expedido pela SSP/MG, residente e domiciliado na cidade de Lagoa Santa, estado de Minas 
Gerais, na Rua Vereda da Macaúba, nº. 30, Condomínio Veredas da Lagoa, CEP 33.400‐000.  
 
(v) STALEN  SCOFIELD NASCIMENTO DE  CARVALHO,  brasileiro,  empresário,  casado  sob  o  regime  de 
comunhão parcial de bens, inscrito no CPF sob nº. 876.005.286‐49, portador do Documento de Identidade 
nº. MG‐6.539.308, expedido pela PC/MG, residente e domiciliado na cidade de Betim, Estado de Minas 
Gerais, na Rua Redelvim de Andrade, nº. 19, bairro Angola, CEP 32.604‐142;  
 
(vi) TOMAZ ANTONIO BRUM, brasileiro, empresário, divorciado, inscrito no CPF sob nº. 968.666.166‐20, 
portador do Documento de Identidade nº. M‐7.120.575, expedido pela SSP/MG, residente e domiciliado 
na cidade de Betim, estado de Minas Gerais, na Rua Carandaí, nº. 281 A, bairro Filadélfia, CEP 32.670‐206; 
e 
 
(vii) VINÍCIUS CORREA VILELA, brasileiro, empresário, solteiro, inscrito no CPF sob nº. 064.423.976‐02, 
portador  do  Documento  de  Identidade  nº.  MG‐16.371.306,  expedido  pela  SSP/MG,  residente  e 
domiciliado na  cidade de Belo Horizonte,  Estado de Minas Gerais, na Rua Washington,  nº.  886,  apto. 
1.702, bairro Sion, CEP 30.315‐540. 

 
MESA: Por unanimidade,  foi eleito para presidir os  trabalhos o Sr. Alessandro De Araújo Teixeira, na 
qualidade de presidente da Assembleia, e o Sr. Tomaz Antonio Brum, como secretário.  
 
ORDEM DO DIA: Deliberar acerca da transformação do tipo societário da Sociedade, para sociedade por 
ações de capital fechado.  
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DELIBERAÇÕES: O Sr. Presidente da Assembleia início ou trabalhos dizendo que: (i) os presentes são os 
únicos  sócios  da  Sociedade  e,  portanto,  detentores  e  titulares  da  integralidade  do  capital  social  da 
Sociedade; (ii) o capital social totalmente subscrito e parcialmente integralizado é de R$8.500.000,00 (oito 
milhões e quinhentos reais), dividido em 8.500.000 (oito mil e quinhentas) quotas, com valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada, distribuído da seguinte forma entre os Sócios: 
 

Sócios  Quotas   Percentual (%) 

Alessandro de Araújo Teixeira  1.045.500  12,30% 

Pablo Dias  1.113.500  13,10% 

Ricardo Motta de Mello  1.045.500  12,30% 

Ronildo Wellerson Rocha  1.113.500  13,10% 

Stalen Scofield Nascimento de Carvalho  977.500  11,50% 

Tomaz Antonio Brum  977.500  11,50% 

Vinícius Correa Vilela  2.227.000  26,20% 

TOTAL  8.500.000  100,00% 
 

1.1. Em virtude da transformação da natureza  jurídica que ora se opera, perfectibilizando‐se sob a 
estrutura de ser sociedade por ações de capital  fechado, as 8.500.000 (oito milhões e quinhentas mil) 
quotas, totalmente subscritas e parcialmente integralizadas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
perfazendo  a  quantia  de  R$  8.500.000,00  (oito  milhões  e  quinhentos  mil  reais),  que  representam  a 
integralidade do capital social da Sociedade, são integralmente convertidas em 8.500.000 (oito milhões e 
quinhentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, fixado o preço de emissão de R$ 1,00 
(um real) cada. 
 

1.2. Dessa forma, o capital social reorganizado da Companhia é de R$ 8.500.000,00 (oito milhões e 
quinhentos mil reais), dividido em 8.500.000 (oito milhões e quinhentas mil) ações ordinárias, nominativas 
e  sem  valor  nominal,  fixado  o  preço  de  emissão  de  R$  1,00  (um  real)  cada,  distribuídas  aos  agora 
acionistas,  na  proporção  em  que  estes  ajustaram  em  instrumento  particular,  termos  estes  também 
refletidos nos boletins de subscrição resultantes da transformação, constantes do Anexo III, da seguinte 
forma: 
 

Sócio/Acionista 
Quotas Havidas 
Anteriormente 

Novo Percentual 
Ações Ordinárias 

Convertidas 

Stalen Scofield Nascimento de Carvalho  977.500  10,9874%  933.929 

Tomaz Antonio Brum  977.500  10,9874%  933.929 

Alessandro de Araújo Teixeira  1.045.500  11,8850%  1.010.225 

Ricardo Motta de Mello  1.045.500  11,8850%  1.010.225 

Pablo Dias  1.113.500  13,5638%  1.152.923 

Ronildo Wellerson Rocha  1.113.500  13,5638%  1.152.923 

Vinícius Correa Vilela  2.227.000  27,1276%  2.305.846 

TOTAL  8.500.000  100,00%  8.500.000 
 

a) O acionista Stalen Scofield Nascimento de Carvalho, acima qualificado, passa a ser titular 
e  legítimo proprietário de 933.725 (novecentas e trinta e três mil setecentas e vinte e cinco) 
ações ordinárias,  nominativas  e  sem valor nominal.  E  considerando o  ajuste de participação 
societária, o valor a integralizar fica também ajustado, conforme quadro a seguir: 
 

Acionista Valor Realizado Valor a Integralizar Percentual Participação  Ações Convertidas

Stalen Scofield Nascimento de Carvalho  R$ 75.000,00 R$ 858.929,00 10,9874%  933.929

 
b) O  acionista  Tomaz  Antonio  Brum,  acima  qualificado,  passa  a  ser  titular  e  legítimo 
proprietário  de  933.725  (novecentas  e  trinta  e  três  mil  setecentas  e  vinte  e  cinco)  ações 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31300144241 em 04/01/2022 da Empresa BTT TELECOMUNICACOES S.A., Nire 31300144241 e protocolo 218410611
- 30/12/2021. Autenticação: 9739187D8DB7A3B2777C70D128914427671DCFED. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/841.061-1 e o código de segurança qLXY Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/01/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 14/59



3 
 

ordinárias, nominativas e sem valor nominal. E considerando o ajuste de participação societária, 
o valor a integralizar fica também ajustado, conforme quadro a seguir: 

 
Acionista  Valor Realizado  Valor a Integralizar  Percentual Participação  Ações Convertidas 

Tomaz Antonio Brum  R$ 75.000,00  R$ 858.929,00  10,9874%  933.929 

 
c) O acionista Alessandro de Araújo Teixeira, acima qualificado, passa a ser titular e legítimo 
proprietário  de  1.010.225  (um  milhão  dez  mil  duzentas  e  vinte  e  cinco)  ações  ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. E considerando o ajuste de participação societária, o valor a 
integralizar fica também ajustado, conforme quadro a seguir: 

 

Acionista  Valor Realizado  Valor a Integralizar  Percentual Participação  Ações Convertidas 

Alessandro de Araújo Teixeira  R$ 75.000,00  R$ 935.225,00  11,885%  1.010.225 

 
d) O  acionista Ricardo Motta  de Mello,  acima  qualificado,  passa  a  ser  titular  e  legítimo 
proprietário  de  1.010.225  (um  milhão  dez  mil  duzentas  e  vinte  e  cinco)  ações  ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. E considerando o ajuste de participação societária, o valor a 
integralizar fica também ajustado, conforme quadro a seguir: 

 
Acionista Valor Realizado Valor a Integralizar Percentual Participação  Ações Convertidas

Ricardo Motta de Melo  R$ 75.000,00 R$ 935.225,00 11,885%  1.010.225

 
e) O acionista Pablo Dias, acima qualificado, passa a ser titular e  legítimo proprietário de 
1.152.923 (um milhão cento e cinquenta e duas mil novecentas e vinte e três) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal. E considerando o ajuste de participação societária, o valor a 
integralizar fica também ajustado, conforme quadro a seguir: 

 
Acionista  Valor Realizado  Valor a Integralizar  Percentual Participação  Ações Convertidas 

Pablo Dias  R$ 75.000,00  R$ 1.077.923,00  13,5638%  1.152.923 

 
f) O acionista Ronildo Wellerson Rocha, acima qualificado, passa a  ser  titular  e  legítimo 
proprietário de 1.152.923 (um milhão cento e cinquenta e duas mil novecentas e vinte e três) 
ações ordinárias,  nominativas  e  sem valor nominal.  E  considerando o  ajuste de participação 
societária, o valor a integralizar fica também ajustado, conforme quadro a seguir: 

 
Acionista  Valor Realizado  Valor a Integralizar  Percentual Participação  Ações Convertidas 

Ronildo Wellerson Rocha  R$ 75.000,00  R$ 1.077.923,00  13,5638%  1.152.923 

 
g) O  acionista  Vinícius  Correa  Vilela,  acima  qualificado,  passa  a  ser  titular  e  legítimo 
proprietário de 2.305.846 (dois milhões trezentas e cinco mil oitocentas e quarenta e seis) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. E considerando o ajuste de participação societária, 
o valor a integralizar fica também ajustado, conforme quadro a seguir: 

 
Acionista  Valor Realizado  Valor a Integralizar  Percentual Participação  Ações Convertidas 

Vinícius Correa Vilela  R$ 150.000,00 R$ 2.155.846,00 27,1276%  2.305.846

 

1.3. Após a distribuição das ações supracitada, o quadro societário da Companhia refletirá a seguinte 
composição: 
 

Sócio/Acionista  Percentual 
Ações Ordinárias 

Convertidas 
Valor 

Stalen Scofield Nascimento de Carvalho  10,9874%  933.929  R$ 933.929,00 

Tomaz Antonio Brum  10,9874%  933.929  R$ 933.929,00 

Alessandro de Araújo Teixeira  11,8850%  1.010.225  R$ 1.010.225,00 

Ricardo Motta de Mello  11,8850%  1.010.225  R$ 1.010.225,00 

Pablo Dias  13,5638%  1.152.923  R$ 1.152.923,00 
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Ronildo Wellerson Rocha  13,5638%  1.152.923  R$ 1.152.923,00 

Vinícius Correa Vilela  27,1276%  2.305.846  R$ 2.305.846,00 

TOTAL  100,00%  8.500.000  R$ 8.500.000,00 

 
1.4. A seguir, os Acionistas, de mútuo e comum acordo e para melhor atender aos interesses sociais, 
aprovam, por unanimidade e  sem quaisquer  ressalvas,  transformar o  tipo  societário da  Sociedade de 
sociedade  empresária  limitada  para  sociedade  por  ações  de  capital  fechado,  que  passa  a  adotar  a 
denominação social de BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A. (“Companhia”), na forma dos artigos 220 e 222 da 
Lei nº. 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), sem alteração no endereço de sua sede social e sem 
lapso  de  continuidade  em  relação  aos  negócios  e  atividades,  passando,  portanto,  a  reger‐se  pelos 
dispositivos da legislação supracitada. 
 
1.5. Inexistindo quaisquer impedimentos legais e satisfeitos todos os requisitos da Lei das Sociedades 
por Ações, a Companhia manterá a mesma estrutura e integridade, continuando a operar com os mesmos 
ativos  e  passivos,  guardando  a mesma  escrituração  fiscal  e  contábil,  atendida  as  exigências  legais  de 
natureza fiscal, contábil e societária do tipo societário, sem qualquer interrupção das atividades e sendo 
garantidos os direitos dos credores, passando a ser titular de todos os direitos e obrigações pertinentes à 
Sociedade. 
 
1.6. A  Companhia  não  procederá  com  qualquer  avaliação  de  ativos  ou  acervo,  por  já  estarem 
devidamente contabilizados e descritos nas demonstrações financeiras da Companhia e não haverá, por 
ora, qualquer aporte ou capitalização por parte dos acionistas. 
 
Como forma de efetivação e para cumprimento das exigências  legais acerca da transformação do tipo 
societário ora aprovada, os Acionistas decidem ainda que:  
 
1. A denominação da Sociedade passa a ser BTT Telecomunicações S.A.  
 
2. Administração  da  Companhia.  Deliberam  os  acionistas,  neste  ato,  que  a  Companhia  será 
administrada  e  controlada  por  três  órgãos  executivos,  à  saber:  i)  Diretoria  Executiva;  ii)  Conselho  de 
Administração; e iii) Conselho Fiscal, cujas atribuições e prerrogativas serão definidas do Estatuto Social 
e eventuais acordos parassociais, orientando‐se conforme disposições legais. 
 
3. Diretoria Executiva. 
 
4. O órgão  diretivo  da  Companhia  será  composto  por  2  (dois) membros,  sendo  eleitos  para  um 
mandato unificado de 2 (dois) anos, acionistas ou não, residentes no país, sendo permitida a recondução. 
Ficam eleitos, no presente ato, os Diretores: 
 

a) Diretor Presidente: Alessandro de Araújo Teixeira, brasileiro, empresário, casado sob o 
regime  de  comunhão  parcial  de  bens,  inscrito  no  CPF  sob  nº.  851.756.506‐10,  portador  do 
Documento de Identidade nº. MG‐2.754.148, expedido pela SSP/MG, residente e domiciliado no 
município de Brumadinho, Estado de Minas Gerais, na Rua Alecrim, nº. 36, Condomínio Retiro das 
Pedras, CEP 35.460‐000; e 
 
b) Diretor Executivo  (Varejo): Pablo Dias, brasileiro, engenheiro,  casado sob o  regime de 
separação  de  bens,  inscrito  no  CPF  sob  nº.  012.809.596‐22,  portador  do  Documento  de 
Identidade nº. MG‐11.119.671, expedido pela SSP/MG, residente e domiciliado na cidade de Belo 
Horizonte,  Estado de Minas Gerais,  na Rua Ramalho Ortigão,  nº.  366,  apto.  201,  bairro  Santa 
Branca, CEP 31.565‐100. 

 
5. Termo  de  Posse.  Ressaltou‐se  que  os  Diretores  serão  investidos  e  empossados  em  seus 
respectivos cargos mediante a assinatura dos respectivos Termos de posse, anexos à presente alteração, 
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lavrado no Livro de Atas de Reunião da Diretoria, ocasião em que deverão declarar‐se desimpedidos de 
exercer atividades empresariais ou de ocupar cargos de administração de sociedades. 
 
6. Fixação da Remuneração Global da Diretoria. A verba destinada à Diretoria da Companhia deverá 
ser  individualmente  distribuída  entre  os Diretores  ora  eleitos  e  eventuais  novas Diretorias  Executivas 
constituídas,  levando‐se  em  contas  suas  responsabilidades,  o  tempo  dedicado  em  suas  funções,  sua 
competência e sua reputação profissional e o valor dos seus serviços no mercado. Desta forma, fixa‐se o 
valor mensal de até R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) para este órgão. 
 
7. Conselho de Administração.  
 
8. A  Companhia  será  administrada,  também,  por  um  Conselho  de  Administração,  cabendo  ao 
Estatuto Social da Companhia definir: i) o número de conselheiros, ou o máximo e mínimo permitidos, e 
o  processo  de  escolha  e  substituição  do  presidente  do  conselho;  ii)  o  modo  de  substituição  dos 
conselheiros;  iii)  o  prazo  de  gestão;  e  iv)  as  normas  sobre  convocação,  instalação  e  funcionamento, 
estabelecendo o quórum para deliberações e as matérias qualificadas; respeitando as demais disposições 
contidas na Lei nº. 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). 
 
9. O Conselho de Administração da Companhia será composto por 7 (sete) membros, sendo eleitos 
para um mandato unificado de 02 (dois) anos, acionistas ou não, residentes no país, sendo permitida a 
recondução. O presidente do Conselho de Administração será eleito pelos seus próprios membros, para 
um mandato de 01 (um) ano, sendo permitida a recondução, observando‐se o disposto no Estatuto Social 
e eventual acordo parassocial. Ficam eleitos, no presente ato, os Conselheiros: 
 

a) Alessandro de Araújo Teixeira, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, inscrito no CPF sob nº. 851.756.506‐10, portador do Documento de Identidade 
nº. MG‐2.754.148, expedido pela SSP/MG, residente e domiciliado no município de Brumadinho, 
Estado de Minas Gerais, na Rua Alecrim, nº. 36, Condomínio Retiro das Pedras, CEP 35.460‐000; 
 
b) Pablo Dias, brasileiro, engenheiro, casado sob o regime de separação de bens, inscrito no 
CPF sob nº. 012.809.596‐22, portador do Documento de Identidade nº. MG‐11.119.671, expedido 
pela SSP/MG, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na 
Rua Ramalho Ortigão, nº. 366, apto. 201, bairro Santa Branca, CEP 31.565‐100; 
 
c) Ricardo  Motta  de  Mello,  brasileiro,  empresário,  casado  sob  o  regime  de  comunhão 
universal de bens, inscrito no CPF sob nº. 102.465.416‐87, portador do Documento de Identidade 
Profissional nº. 9.736/D, expedido pelo CREA/MG, residente e domiciliado no município de Nova 
Lima,  Estado de Minas Gerais,  na Rua Amazonas,  nº.  830,  condomínio Alphaville  –  Lagoa dos 
Ingleses, CEP 34.018‐142;  
 
d) Ronildo  Wellerson  Rocha,  brasileiro,  engenheiro  eletricista,  casado  sob  o  regime  de 
comunhão parcial de bens, inscrito no CPF sob nº. 705.199.946‐04, portador do Documento de 
Identidade nº. M‐3.661.670, expedido pela SSP/MG, residente e domiciliado na cidade de Lagoa 
Santa, estado de Minas Gerais, na Rua Vereda da Macaúba, nº. 30, Condomínio Veredas da Lagoa, 
CEP 33.400‐000; 
 
e) Stalen Scofield Nascimento De Carvalho, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, inscrito no CPF sob nº. 876.005.286‐49, portador do Documento de 
Identidade nº. MG‐6.539.308, expedido pela PC/MG, residente e domiciliado na cidade de Betim, 
Estado de Minas Gerais, na Rua Redelvim de Andrade, nº. 19, bairro Angola, CEP 32.604‐142;  
 
f) Tomaz  Antonio  Brum,  brasileiro,  empresário,  divorciado,  inscrito  no  CPF  sob  nº. 
968.666.166‐20, portador do Documento de Identidade nº. M‐7.120.575, expedido pela SSP/MG, 
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residente e domiciliado na cidade de Betim, estado de Minas Gerais, na Rua Carandaí, nº. 281 A, 
bairro Filadélfia, CEP 32.670‐206; e 
 
g) Vinícius  Correa  Vilela,  brasileiro,  empresário,  solteiro,  inscrito  no  CPF  sob  nº. 
064.423.976‐02,  portador  do  Documento  de  Identidade  nº.  MG‐16.371.306,  expedido  pela 
SSP/MG, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua 
Washington, nº. 886, apto. 1.702, bairro Sion, CEP 30.315‐540. 
 

10. Termo  de  Posse.  Ressaltou‐se  que  os  Conselheiros  serão  investidos  e  empossados  em  seus 
respectivos cargos mediante a assinatura dos respectivos Termos de posse, anexos à presente alteração, 
lavrado no Livro de Atas de Reunião do Conselho de Administração, ocasião em que deverão declarar‐se 
desimpedidos de exercer atividades empresariais ou de ocupar cargos de administração de sociedades. 
 
11. Remuneração  dos  membros  do  Conselho  de  Administração.  Os  membros  do  Conselho  de 
Administração não terão direito a remuneração especificamente relacionada com esta função, exceto se 
de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral, em Quórum Especial. 
 
12. Conselho Fiscal. 
 
13. A  Companhia  será  administrada,  ainda,  por  um  Conselho  Fiscal,  que  funcionará  de  modo 
permanente ou nos exercícios sociais em que for instalado a pedido dos Acionistas. O Conselho Fiscal, 
uma vez instituído e eleito pela Assembleia Geral, será composto de 3 (três) membros efetivos e igual 
número de suplentes, pessoas naturais, acionistas ou não, com mandato unificado de 2 (dois) anos. Os 
membros serão eleitos em Assembleia Geral de Acionistas, a se realizar, cabendo ao Estatuto Social da 
Companhia  definir:  i)  o  número  de  conselheiros  e  suplentes  em  igual  número;  ii)  o  funcionamento, 
permanente ou não, do Conselho Fiscal; e iii) o prazo e forma de gestão e exercício; respeitando as demais 
disposições contidas na Lei nº. 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). 
 
14. Caberá à Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho Fiscal definir  a Remuneração 
Global do Conselho Fiscal, bem como providenciar as formalidades para a investidura dos membros nos 
respectivos cargos. 
 
15. Considerando o tempo necessário ao atendimento necessário das formalidades legais da presente 
transformação de tipo societário e as providências necessárias para elaboração dos respectivos livros e 
documentos  legais,  a  Companhia  poderá  utilizar  os  atuais  documentos,  pelo  tempo  necessário  à  sua 
atualização, estimando‐se um prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para o cumprimento de todas as 
formalidades. 
 
16. Por  fim,  os  Acionistas,  aprovam  a  Ata  de  Assembleia  Geral  de  Transformação  Sociedade 
Empresária Limitada em Sociedade por Ações de Capital Fechado, nos termos deste Anexo, aprovam a 
minuta do Estatuto Social da Companhia, nos termos do Anexo II, e confirmam os Boletins de Subscrição, 
conforme Anexo III. 
 
17. Autorização. Ficam os Diretores da Companhia autorizados e incumbidos de tomar as medidas e 
providências necessárias para a execução e implementação das deliberações acima. 
 
18. Arquivamentos e Publicações. Por fim, os acionistas deliberam o arquivamento desta alteração e 
todos os seus anexos perante o Registro do Comércio do Estado de Minas Gerais, que as publicações legais 
fossem feitas e os livros societários abertos e transcritos, tudo na forma da Lei. 
 
Por fim, ficam os Diretores, autorizados a praticarem todos e quaisquer atos necessários para efetivação 
da presente transformação de tipo societário.  
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31300144241 em 04/01/2022 da Empresa BTT TELECOMUNICACOES S.A., Nire 31300144241 e protocolo 218410611
- 30/12/2021. Autenticação: 9739187D8DB7A3B2777C70D128914427671DCFED. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/841.061-1 e o código de segurança qLXY Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/01/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 18/59



7 
 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, lavrou‐se a presente ata em via única, a qual foi lida, 
aprovada e assinada digitalmente por  todos os presentes: Alessandro de Araújo Teixeira  (Acionista e 
Presidente  da  Assembleia),  Pablo  Dias  (Acionista),  Ricardo  Motta  de  Mello  (Acionista),  Ronildo 
Wellerson Rocha (Acionista), Stalen Scofield Nascimento de Carvalho (Acionista), Tomaz Antonio Brum 
(Acionista e Secretário da Assembleia) e Vinícius Correa Vilela (Acionista). 
 

Certifico que a presente Ata é cópia fiel e integral do original lavrado em livro próprio. 
 

Belo Horizonte/MG, 17 de novembro de 2021. 
 
 

_________________________________ 
ALESSANDRO DE ARAÚJO TEIXEIRA  

Presidente da Mesa 

__________________________________ 
TOMAZ ANTONIO BRUM  

Secretário da Mesa 
 
 

_________________________________ 
ALESSANDRO DE ARAÚJO TEIXEIRA  

Acionista 

__________________________________ 
PABLO DIAS  
Acionista 

 
 

_________________________________ 
RICARDO MOTTA DE MELLO  

Acionista 

__________________________________ 
RONILDO WELLERSON ROCHA  

Acionista 
 

 
__________________________________ 

STALEN SCOFIELD NASCIMENTO  
DE CARVALHO  

Acionista 

__________________________________ 
TOMAZ ANTONIO BRUM  

Acionista  

 
 

_________________________________ 
VINÍCIUS CORREA VILELA  

Acionista 
 

 
Advogado: 
 
 

_________________________________ 
PAULO HENRIQUE DA SILVA VITOR 

OAB/MG nº 106.662 
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/841.061-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2101085669

Data

17/12/2021

851.756.506-10 ALESSANDRO DE ARAUJO TEIXEIRA

012.809.596-22 PABLO DIAS

058.514.066-90 PAULO HENRIQUE DA SILVA VITOR

102.465.416-87 RICARDO MOTTA DE MELLO

705.199.946-04 RONILDO WELLERSON ROCHA

876.005.286-49 STALEN SCOFIELD NASCIMENTO DE CARVALHO

968.666.166-20 TOMAZ ANTONIO BRUM

064.423.976-02 VINICIUS CORREA VILELA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ANEXO II 
 

ESTATUTO SOCIAL DA BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A. 
CNPJ 39.565.567/0001‐40 

NIRE 3121191805‐4 

CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 
 
Artigo 1º – A BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A. é uma sociedade por ações de capital fechado (a “Companhia”), 
regida pelo presente estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis.  
 
Artigo 2º – A Companhia tem sede e foro na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Padre 
Eustáquio,  nº.  2.926,  sala  501,  bairro  Padre  Eustáquio,  CEP  30.720‐100,  podendo,  por  deliberação  de 
acionistas representando a maioria do capital social, criar filiais, escritórios ou representações em qualquer 
parte do território nacional ou no exterior. 
 
Artigo 3º – A Companhia tem por objeto social a atuação direta (ou participação, no Brasil ou no exterior, na 
qualidade de sócia, acionista ou quotista, em outras sociedades que tenham por atuação): (i) a prestação de 
serviços de comunicação multimídia – SCM, (ii) a prestação de serviços de telefonia fixa comutada – STFC, 
(iii) a prestação de serviços de operadora de televisão por assinatura por cabo – SeAC, (iv) a prestação de 
serviços  de  telecomunicações  sem  fio  não  especificadas  anteriormente,  (v)  a  prestação  de  serviços  de 
provedor de acesso às redes de comunicações, (vi) a atividade de Provedores de Voz sobre Protocolo Internet 
– VOIP, (vii) o comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação, 
(viii) o comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; (ix) o a construção 
de estações e redes de telecomunicações, (x) a reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
e de redes de telecomunicações, (xi) a instalação e manutenção elétrica, (xii) a manutenção de estações e 
redes de telecomunicações, (xiii) a prestação de serviços de teleatendimento, (xiv) o tratamento de dados, 
provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na  internet,  (xv) as atividades de portais, 
provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet, (xvi) o aluguel de outras máquinas e 
equipamentos  comerciais  e  industriais  não  especificados  anteriormente,  sem  operador;  (xvii)  o  suporte 
Técnico,  Manutenção  e  Outros  Serviços  em  Tecnologia  da  Informação;  (xviii)  o  desenvolvimento  e 
licenciamento  de  programas  de  computador  customizáveis  ou  não  customizáveis;  (xix)  as  atividades 
correlatas ou acessórias aos  itens acima  (i) a  (xviii) acima. As atividades da sociedade correspondem aos 
seguintes códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE): 
 

CNAE  Descrição da Atividade 

61.10‐8‐03  Serviços de comunicação multimídia ‐ SCM 

42.21‐9‐05  Manutenção de estações e redes de telecomunicações 

47.51‐2‐01  Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

61.10‐8‐01  Serviços de telefonia fixa comutada ‐ STFC 

61.41‐8‐00  Operadoras de televisão por assinatura por cabo 

61.90‐6‐01  Provedores de acesso às redes de comunicações 

61.90‐6‐02  Provedores de voz sobre protocolo internet ‐ VOIP 

62.02‐3‐00  Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

62.09‐1‐00  Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
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63.11‐9‐00 
Tratamento  de  dados,  provedores  de  serviços  de  aplicação  e  serviços  de  hospedagem  na 
internet 

63.19‐4‐00  Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

77.39‐0‐99 
Aluguel  de  outras  máquinas  e  equipamentos  comerciais  e  industriais  não  especificados 
anteriormente, sem operador 

82.20‐2‐00  Atividades de teleatendimento 

82.91‐1‐00  Atividades de cobranças e informações cadastrais 

 
Artigo 4º ‐ O prazo de duração da Companhia é indeterminado 
 

CAPÍTULO II – CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 
 
Artigo 5º – O capital social da Companhia subscrito é de R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil 
reais), estando parcialmente integralizado e sendo dividido em 8.500.000 (oito milhões e quinhentas mil 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.  
 
Parágrafo Primeiro: Cada ação ordinária dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. 
 
Parágrafo  Segundo:  A  Companhia  possui  capital  autorizado  na  ordem  de R$  200.000.000,00  (duzentos 
milhões de reais), podendo aumentar o seu capital  social  independentemente de reforma estatutária. O 
aumento de capital seguirá o Acordo de Acionistas da Companhia, sendo: (i) por deliberação do Conselho de 
Administração, em caso de aumento do capital ao capital autorizado da Companhia; ou (ii) por deliberação 
da  Assembleia  Geral,  em  quórum  super  especial,  caso  exceder  ao  capital  autorizado  da  Companhia; 
ressalvado o disposto no Acordo de Acionistas da Companhia. 
 
Parágrafo Terceiro: As ações preferenciais, quando emitidas, terão preferência na distribuição de dividendos 
e garantia de recompra pela Companhia, porém, não terão direito a voto.  
 
Parágrafo Quarto: Em se tratando de emissão de ações limitada ao valor do capital autorizado da Companhia, 
o Conselho de Administração fixará as condições de emissão das novas ações ordinárias ou preferenciais, 
incluindo, mas não se limitando a preço e prazo de integralização. E em se tratando especificamente de ações 
preferenciais, o Conselho de Administração fixará as condições relacionadas à recompra e à preferência de 
dividendos. Estas e outras condições serão parte integrante do certificado de emissão de ações. 
 
Parágrafo Quinto: Em se tratando de emissão de ações que exceder ao capital autorizado da Companhia, 
seja ações ordinárias, seja ações preferenciais, todas as regras de emissão serão definidas pela Assembleia 
Geral  da  Companhia,  em  Quórum  Especial  (Ações  Preferenciais)  ou  Super  Especial  (Ações  Ordinárias), 
incluindo, mas não se limitando a preço, prazo de integralização e, em se tratando de ações preferenciais, à 
recompra e à preferência de dividendos. Estas e outras condições serão parte integrante do certificado de 
emissão de ações. 
 
Parágrafo Sexto: As ações são indivisíveis perante a Companhia. 
 
Artigo 6º ‐ O Acordo de Acionistas que estabeleça as condições de compra e venda de ações de emissão da 
Companhia,  o  direito  de  primeira  oferta  e/ou  direito  de  preferência  na  compra  destas,  dentre  outras 
condições relacionadas à compra, venda, recompra e movimentação de ações, e os direitos e deveres a elas 
inerentes,  será  sempre  observado  pela  Companhia.  Os  administradores  da  Companhia  zelarão  pela 
observância  deste  Estatuto  Social  e  do  Acordo  de  Acionistas,  e  o  presidente  da  Assembleia  Geral  não 
computará o  voto proferido  em  contrariedade  com as  disposições  deste  Estatuto  Social  e  do Acordo de 
Acionistas. 
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Parágrafo Primeiro: Os direitos, obrigações e responsabilidades resultantes do Acordo de Acionistas serão 
válidos e oponíveis a terceiros, tão logo tenham sido averbados nos livros de registro de ações da Companhia.  
 
Parágrafo  Segundo:  O  Acordo  de  Acionistas  aprovado  pela  Assembleia  Geral  deve  ser  devidamente 
arquivado na sede social da Companhia. 
 

CAPÍTULO III ‐ DA ASSEMBLEIA GERAL 
 
Artigo 7º – A Assembleia Geral é o órgão soberano e deliberativo com poderes para decidir todos os negócios 
e  assuntos  de  interesse  da  Companhia,  observadas  as  matérias  de  sua  competência,  instalando‐se 
ordinariamente  dentro  dos  04  (quatro)  primeiros meses  seguintes  ao  término  do  exercício  social,  para 
deliberar  sobre  as  matérias  constantes  do  artigo  132  da  Lei  das  Sociedades  por  Ações  e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 
 
Artigo 8º – Os Acionistas terão os poderes para decidir sobre todas e quaisquer matérias cuja competência 
para deliberação seja da Assembleia Geral, conforme determinado pela Lei das Sociedades por Ações, pelo 
Acordo de Acionistas e/ou por este Estatuto Social. Ainda que uma determinada matéria seja de competência 
da  Assembleia Geral,  as  deliberações  da  Assembleia Geral  deverão  observar  as  disposições  previstas  no 
presente  Estatuto  Social  e/ou  no  Acordo  de  Acionistas,  sendo  nulas  as  deliberações  realizadas  pela 
Assembleia  Geral  de  forma  conflitante  com  os  termos  do  presente  Estatuto  Social  e/ou  do  Acordo  de 
Acionistas. 
 
Artigo  9º  ‐  Sem  prejuízo  de  outras  competências  atribuídas  pela  Lei  de  Sociedade  por  Ações,  compete 
privativamente à Assembleia Geral: 
 
a) Deliberar sobre as matérias sujeitas a quórum especial e super especial, conforme Quóruns previstos 

neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas; 
 

b) eleger e destituir, a qualquer tempo, os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, 
observada as disposições deste Estatuto e do Acordo de Acionistas; 
 

c) atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais agrupamentos e/ou desdobramentos de ações;  
 
d) deliberar,  de  acordo  com proposta  apresentada  pela  administração,  sobre  a  destinação  do  lucro  do 

exercício e a distribuição de dividendos,  inclusive sobre adiantamentos de lucros e dividendos, desde 
que a distribuição observe detidamente as regras e critérios já estabelecidos neste Estatuto Social e no 
Acordo de Acionistas; 

 
e) tomar, anualmente, as contas dos administradores e deliberar sobre as demonstrações financeiras por 

ele apresentadas; 
 

f) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; 
 

g) aprovar a prestação pela Companhia de garantia real ou fidejussória em favor de terceiros que não a 
própria Companhia ou suas Subsidiárias; 

 
h) deliberar  sobre  o  desempate  das  matérias  de  competência  do  Conselho  de  Administração, 

exclusivamente em caso de empate de deliberação do Conselho de Administração. 
 

i) deliberar sobre a instituição do Conselho Fiscal, seja de forma temporária, seja de forma permanente; 
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Artigo 10  ‐ Além das demais hipóteses previstas em  lei, as Assembleias Gerais  serão convocadas  (i) pelo 
Presidente do Conselho de Administração da Companhia, por sua própria iniciativa, (ii) por quaisquer 2 (dois) 
membros do Conselho de Administração, ou (iii) de outra forma conforme estabelecido neste Acordo ou na 
Lei das Sociedades por Ações.  
 
Parágrafo  Primeiro: A  não  convocação,  pelo  Presidente  do  Conselho  de  Administração,  de  Assembleias 
Gerais a pedido de Acionista(s) que represente(m), no mínimo, 5% (cinco por cento) das Ações Ordinárias, 
em até 8 (oito) dias consecutivos contados da data de recebimento da solicitação pertinente, permitirá a 
tal(is) Acionista(s) convocar a Assembleia Geral aplicável, nos termos da Lei das Sociedades por Ações (em 
especial, o seu artigo 123). 
 
Parágrafo Segundo: Os Acionistas deverão ser convocados para as Assembleias Gerais na forma estabelecida 
no Artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações, devendo a primeira convocação ocorrer com no mínimo 08 
(oito) dias de antecedência da data marcada para a realização de cada Assembleia Geral, que deverá conter 
as informações sobre o local, a data e o horário em que a respectiva Assembleia Geral será realizada, a ordem 
do dia detalhada e todo o material razoavelmente necessário para que os Acionistas possam deliberar sobre 
as matérias da ordem do dia, sem prejuízo dos demais requisitos estabelecidos neste Estatuto Social e/ou 
por Acordo ou na Lei das Sociedades por Ações.  
 
Parágrafo  Terceiro:  Em  caso  de  não  instalação  da  Assembleia  Geral  em  primeira  convocação,  novas 
comunicações escritas serão enviadas aos Acionistas com, no mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência da data 
marcada para a realização de Assembleia Geral em segunda convocação, contendo a indicação de local, data 
e hora para realização da respectiva Assembleia Geral em segunda convocação, sendo certo que, nesse caso, 
a Assembleia Geral  será  realizada, no mínimo, 5  (cinco) dias e, no máximo, 15  (quinze) dias após a data 
inicialmente marcada para a sua realização em primeira convocação.  
 
Parágrafo Quarto:  Independentemente das  formalidades referentes à convocação de Assembleias Gerais 
previstas nesta Cláusula, será regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os Acionistas. 
 
Parágrafo Quinto: As Assembleias Gerais, ressalvadas as exceções previstas em Lei, somente poderão ser 
instaladas,  em  primeira  convocação,  com  a  presença  de  Acionistas  que  representem,  no  mínimo,  50% 
(cinquenta  por  cento)  do  capital  social  com  direito  a  voto mais  1  (uma)  Ação  ordinária  e,  em  segunda 
convocação, com qualquer número, devendo o presidente da Assembleia abster‐se de registrar qualquer 
deliberação tomada em desacordo com as disposições deste Estatuto Social e/ou por Acordo de Acionistas, 
na forma do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações.  
 
Parágrafo  Sexto:  As  Assembleias  Gerais  serão  instaladas  e  presididas  pelo  Presidente  do  Conselho  de 
Administração  ou,  na  ausência  deste,  por  outro  Conselheiro  indicado  pelo  Presidente  do  Conselho  de 
Administração ou, na falta de indicação, por qualquer outro Conselheiro, e serão secretariadas por Pessoa 
indicada pelo presidente da Assembleia Geral. 
 
Parágrafo  Sétimo:  Cada  Ação  ordinária  corresponderá  a  1  (um)  voto  nas  deliberações  das  Assembleias 
Gerais. As deliberações das Assembleias Gerais, ressalvadas as hipóteses que demandam quórum especial 
ou super especial previstas na Lei das Sociedades por Ações, no Acordo de Acionistas e/ou nos Artigos 11 e 
11‐A abaixo, dependerão do voto afirmativo da maioria das Ações Ordinárias presentes em Assembleia Geral.  
 
Artigo 11 ‐ Ressalvado quórum de deliberação superior previsto na Lei de Sociedade por Ações ou neste 
Acordo, as seguintes deliberações dependerão do voto afirmativo em Assembleia Geral de, no mínimo, 2/3 
(dois terços) das Ações Ordinárias: 
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a) deliberar sobre a criação de ações preferenciais ou emissão de novas ações preferenciais existentes, caso 

ultrapasse o capital autorizado; 
 

b) deliberar sobre a redução do capital social da Companhia ou de suas Subsidiárias; 
 
c) alterar o objeto e Atividades da Companhia ou das Subsidiárias para (i) excluir qualquer das Atividades 

da  Companhia  ou  de  suas  Subsidiárias;  ou  (ii)  incluir  quaisquer  atividades  não  relacionadas  ou  não 
acessórias às Atividades da Companhia ou de suas Subsidiárias; 

 
d) deliberar sobre a cessação do estado de liquidação da Companhia; 
 
e) deliberar sobre a alteração do Estatuto Social, desde que a alteração não impacte também na alteração 

do Acordo de Acionistas, hipótese em que deverá ser observado o quórum específico de deliberação 
estabelecido no Acordo de Acionistas; 

 
f) deliberar  sobre  a  admissão  de  novo(s)  Acionista(s)  Ordinário(s)  na  Companhia,  salvo  no  tocante  as 

Transferências Permitidas previstas no Acordo de Acionistas, e salvo a admissão de novo(s) Acionista(s) 
Ordinário(s) na Companhia que resultar em aumento de capital ou emissão de novas ações ordinárias 
(cujo quórum é super especial, nos termos do Artigo 11‐A abaixo); 

 
g) deliberar sobre a assunção por qualquer novo(s) Acionista(s) Ordinário(s) da condição de “Acionista com 

Exercício do Controle”, nos termos do Acordo de Acionistas, ressalvadas as transferências permitidas no 
Acordo de Acionistas; 

 

h) deliberar sobre a realização ou lançamento de oferta pública inicial de ações – IPO; 
 
i) deliberar sobre o direito de arraste (DRAG‐ALONG), observado o Acordo de Acionistas; 

 
j) deliberar sobre alterações na política, regras ou critérios de distribuição de dividendos prevista neste 

Acordo; 
 
k) deliberar sobre pedido de autofalência ou instauração de qualquer procedimento de recuperação judicial 

ou recuperação extrajudicial da Companhia ou das Subsidiárias; 
 
l) deliberar sobre o resgate ou recompra pela Companhia ou pelas Subsidiárias de suas respectivas ações 

e/ou quotas; 
 

m) deliberar sobre a  transformação da Companhia ou das Subsidiárias, ou alteração de seus  respectivos 
domicílios fiscais; 

 
n) instituir, fixar ou alterar remuneração aos membros do Conselho de Administração e/ou do Conselho 

Fiscal; 
 

o) destituir qualquer membro da Diretoria Executiva, ou de membro ocupante de cargo na Companhia e/ou 
suas subsidiárias  (se ocupado por qualquer “Acionista com Exercício de Controle”), antes de 06  (seis) 
meses do efetivo exercício do cargo ou função respectiva, na forma do Acordo de Acionistas; e 

 

p) resolver situação de empate de votação do Conselho de Administração, especificamente em caso de 
empate na deliberação  relacionada à destituição de qualquer membro da Diretoria Executiva, ou de 
membro ocupante de cargo ou função na Companhia e/ou suas Subsidiárias, caso ocupado por qualquer 
“Acionista com Exercício de Controle”. 
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Artigo 11‐A ‐ Ressalvado quórum de deliberação superior previsto na Lei de Sociedade por Ações ou neste 
Acordo, as seguintes deliberações dependerão do voto afirmativo em Assembleia Geral de, no mínimo, 3/4 
(três quartos) das Ações Ordinárias: 
 
a) deliberar sobre a criação de partes beneficiárias, bem como sobre a emissão de bônus de subscrição e 

debêntures conversíveis em ações, ressalvado o disposto no Acordo de Acionistas; 
 
b) deliberar sobre a criação de novas classes de ações, alterações dos direitos ou preferências das ações do 

capital social da Companhia ou das Subsidiárias; 
 
c) deliberar sobre o aumento do capital social, ressalvado o disposto no Acordo de Acionistas, e/ou sobre 

a emissão de novas ações ordinárias da Companhia e/ou de suas subsidiárias (que excederem o capital 
autorizado); 
 

d) deliberar  sobre  a  dissolução,  liquidação,  fusão,  cisão  ou  incorporação  da  Companhia  ou  de  suas 
Subsidiárias, ou de qualquer sociedade na Companhia ou em qualquer de suas Subsidiárias; 

 
e) deliberar sobre o direito de arraste (DRAG‐ALONG), observado o Acordo de Acionistas; 

 
f) deliberar sobre a venda, oneração ou alienação, a qualquer título, de no mínimo 50% (cinquenta por 

cento) do capital social com direito a voto mais 1 (uma) Ação ordinária;  
 

g) alterar os valores, parâmetros, critérios, múltiplos ou projeções de avaliação (valuation) da Companhia 
e de suas Subsidiárias, estipulados no Acordo de Acionistas; ou alterar a forma ou critérios de apuração 
do EBITDA estipulados no Acordo de Acionistas; 

 
h) aprovar programas de outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos seus administradores e 

empregados;  
 

Artigo 12 ‐ Os acionistas ordinários poderão se fazer representar por procurador diante das Assembleias. A 
procuração deverá ser outorgada necessariamente através de instrumento público ou instrumento particular 
com assinatura  física e  firma  reconhecida ou assinatura digital  válida  (reconhecida por  certificado digital 
emitido por autoridade certificadora nacional, de acordo com a legislação vigente à época), e com poderes 
específicos, e deverá ser entregue ao Presidente da Assembleia Geral. 
 

CAPITULO IV – ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 
Seção I – Normas Gerais 

 
Artigo 14 – A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria Executiva. 
 
Parágrafo Primeiro: Os administradores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de 
posse no  livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem à sua eleição, e ficam dispensados de 
prestar caução para garantia de sua gestão.  
 
Parágrafo Segundo: Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria estão obrigados, sem prejuízo 
dos  deveres  e  responsabilidades  a  eles  atribuídos  por  lei,  a manter  reserva  sobre  todos  os  negócios  da 
Companhia, devendo tratar como sigilosas todas as informações a que tenham acesso e que digam respeito 
à  Companhia,  seus  negócios,  funcionários,  administradores,  acionistas  ou  contratados  e  prestadores  de 
serviços, obrigando‐se a usar tais informações no exclusivo e melhor interesse da Companhia.  
 
Artigo 15 ‐ Todos os Acionistas, membros do Conselho de Administração e membros da Diretoria Executiva 
(que detenham Ações Ordinárias da Companhia) deverão exercer seu direito de voto de forma a cumprir o 
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disposto neste Estatuto Social e/ou no Acordo de Acionistas da Companhia, e aprovar e eleger os candidatos 
indicados pelos Acionistas e pelo Conselho de Administração nos termos estabelecidos no presente Estatuto 
Social e/ou no Acordo de Acionistas. Votos proferidos em violação ao disposto neste Estatuto Social e/ou no 
Acordo  de  Acionistas  serão  desconsiderados  pelo  presidente  da  Assembleia  Geral,  ou  da  Reunião  do 
Conselho de Administração, ou da Reunião da Diretoria Executiva correspondente, que deverá considerar 
tais votos como se proferidos em observância ao disposto neste Estatuto Social e/ou no Acordo de Acionistas. 
 

Seção II – Conselho de Administração 
 
Artigo 16 ‐ O Conselho de Administração da Companhia, eleito em Assembleia Geral, será composto por 7 
(sete) membros efetivos, dentre os quais 1 (um) será o Presidente do Conselho de Administração, este com 
mandato  de  um  1  (um)  ano  e,  os  demais  membros,  com mandatos  unificados  de  2  (dois)  anos,  sendo 
permitida  reeleições.  O  presidente  do  Conselho  de  Administração  será  eleito  na  primeira  reunião  do 
Conselho de Administração convocada em cada mandato, pelos seus próprios membros, sendo que, em caso 
de empate, observar‐se‐á o disposto no Artigo 9º, alínea “h”, do presente Estatuto Social. 
 
Parágrafo Primeiro: É vedada a destituição, pela Assembleia Geral, de qualquer membro do Conselho de 
Administração indicado na forma estabelecida neste Estatuto Social e/ou no Acordo Acionistas, exceto se 
referida  destituição  ocorrer  em  virtude  de  grave  e  comprovado  descumprimento  de  Lei  no  exercício  da 
função  de  Conselheiro,  deste  Estatuto  Social  e/ou  do  Acordo  de  Acionistas,  e  que  não  seja  sanado  em 
15 (quinze) dias após o envio de notificação escrita, nesse sentido.  
 
Parágrafo Segundo: O Acordo de Acionistas poderá garantir a determinados acionistas ordinários, ou grupos 
de  acionistas  ordinários,  a  indicação  de  no  mínimo  01  (um)  membro  do  Conselho  de  Administração 
(“Acionista com Exercício de Controle”), o que deverá ser observado pela Assembleia Geral. 
 
Artigo 17  ‐ Os Acionistas,  de  forma  irrevogável  e  irretratável,  renunciam expressamente ao exercício do 
direito de solicitar que a eleição do Conselho de Administração seja  feita através do mecanismo de voto 
múltiplo ou voto em separado previstos no artigo 141 da Lei das Sociedades por Ações, por todo o prazo 
deste Estatuto Social e/ou do Acordo de Acionistas. 

Artigo 18 – Caso qualquer membro do Conselho de Administração da Companhia deixe de ocupar seu cargo 
durante o prazo de mandato para o qual foi eleito, por prazo mínimo e ininterrupto de 60 (sessenta) dias, 
por qualquer motivo, o seu substituto será nomeado de acordo com a indicação do “Acionista com Exercício 
do Controle” que originalmente indicou o Conselheiro retirante, que poderá optar pela não indicação (o que 
não  configura  renúncia  tácita).  Em  caso  de  vacância  definitiva,  o  substituto  indicado  pelo  respectivo 
“Acionista com Exercício do Controle” deverá  ter sua nomeação  formalizada pela Assembleia Geral, a ser 
convocada no prazo de até 30 (trinta) dias após a constatação da vacância definitiva. Sendo que, em caso de 
indicação de alguma pessoa para composição do Conselho de Administração que não seja detentora de Ações 
Ordinárias,  ou  que  não  seja  sócia,  acionista  ou  administrador  de  pessoa  jurídica  detentora  de  Ações 
Ordinárias, o nome desta pessoa deverá  ser  submetido previamente ao Conselho de Administração, nos 
termos do Acordo de Acionistas. 
 
Artigo 19 ‐ O Conselho de Administração realizará reuniões ordinárias mensais e extraordinárias sempre que 
necessário, mediante convocação pelo Presidente do Conselho de Administração, por sua própria iniciativa. 
As reuniões deverão ser convocadas por escrito com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, mediante 
comunicação escrita (i) pessoalmente com protocolo ou por carta com aviso de recebimento; e/ou (ii) por 
correio  eletrônico  (e‐mail);  e  conterão  as  informações  sobre  o  local  (preferencialmente  na  sede  da 
Companhia,  podendo  também ser  realizadas por  vídeo  conferência,  observado o disposto no Acordo de 
Acionistas) a data e o horário em que a respectiva reunião será realizada, a ordem do dia razoavelmente 
detalhada  e  também  todo  o  material  deliberativo  razoavelmente  necessário  para  que  os  membros  do 
Conselho  de  Administração  possam  deliberar  as  matérias  da  ordem  do  dia,  sem  prejuízo  dos  demais 
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requisitos estabelecidos no Acordo de Acionistas ou na Lei das Sociedades por Ações. 
 
 

Parágrafo Primeiro: A não convocação por parte do Presidente do Conselho de Administração de qualquer 
reunião solicitada por qualquer outro membro do Conselho de Administração em até 05 (cinco) dias úteis 
contados  da  data  de  recebimento  da  respectiva  solicitação,  possibilita  que  qualquer  outro membro  do 
Conselho  de  Administração  convoque  a  reunião  solicitada,  respeitado  o  prazo  e  as  formalidades  de 
convocação estabelecidas no Caput. 
 

Parágrafo  Segundo:  Ficam  dispensadas  as  formalidades  de  convocação  caso  compareçam  à  reunião  do 
Conselho de Administração todos os membros do Conselho de Administração. 
 

Parágrafo Terceiro: Salvo estipulação específica prevista no Estatuto Social e/ou no Acordo de Acionistas, as 
reuniões  do  Conselho  de  Administração  se  instalarão,  em  primeira  convocação,  com  a  presença  de,  no 
mínimo,  03  (três) membros  eleitos  pela Assembleia Geral  por  indicação dos  “Acionista  com Exercício  do 
Controle”. 
 
Parágrafo Quarto: Caso não  seja atingido o quórum para  instalação em primeira  convocação, uma nova 
reunião  do  Conselho  de  Administração  será  convocada  com  antecedência mínima  de  3  (três)  dias  úteis 
(devendo  todos os membros do Conselho de Administração serem  informados a  respeito dessa segunda 
convocação,  na  forma  estabelecida  no  Acordo  de  Acionistas);  em  segunda  convocação,  a  reunião  do 
Conselho  de  Administração  será  instalada  mediante  a  presença  de  no  mínimo  02  (dois)  membros  do 
Conselho de Administração. 
 
Parágrafo Quinto: As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do Conselho 
de Administração ou, em sua ausência, por qualquer membro do Conselho de Administração presente. O 
presidente  do  Conselho  de  Administração  ou  o  Presidente  da  reunião  indicará  o  secretário,  o  qual  será 
responsável por lavrar a ata. As atas das reuniões do Conselho de Administração deverão ser lavradas em 
livro próprio e serão válidas se assinadas por quantos membros do Conselho de Administração bastem para 
a aprovação das matérias nela discutidas. 
 
Parágrafo  Sexto:  Salvo  estipulação  específica  prevista  neste  Acordo,  as  decisões  do  Conselho  de 
Administração serão tomadas por maioria dos membros presentes em reunião, cabendo a cada Conselheiro 
o direito a 01 (um) voto em todos os assuntos a serem decididos pelo Conselho de Administração.  
 
Parágrafo Sétimo: Em caso de deliberação de alguma matéria em que um determinado Conselheiro tenha 
interesse pessoal, ou que possa haver conflito de interesses da Companhia e/ou de suas Subsidiárias versus 
interesse pessoal de um Conselheiro, este Conselheiro específico deverá se abster da votação desta matéria 
específica. 
 
Artigo 20  ‐ Findo o mandato, os membros do Conselho de Administração permanecerão no exercício dos 
cargos até a investidura dos novos conselheiros eleitos. 
 
Artigo  21  ‐ As  seguintes matérias  deverão,  necessariamente,  ser  objeto  de  deliberação  do  Conselho  de 
Administração: 
 
a) eleger ou destituir seu Presidente, em votação da maioria de seus membros; 

 
b) eleger,  nomear  ou  destituir  a  Diretoria  Executiva,  bem  como  alterar  o  organograma  e/ou  funções 

inerentes a cada Diretoria Executiva, e ainda, alterar os valores ou parâmetros de remuneração definidos 
no Acordo de Acionistas para a Diretoria Executiva, em votação da maioria de seus membros; 
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c) destituir membro  integrante  de  cargo  ou  função  na Diretoria  Executiva,  caso  ocupado  por  qualquer 
“Acionista com Exercício de Controle”, em votação da maioria de seus membros, observado o disposto 
no Acordo de Acionistas; 
 

d) decidir pela contratação, escolha e destituição de Auditores Independentes da Companhia; 
 

e) aprovar  a  contratação  de  obrigações  de  qualquer  natureza  (com  exceção  de  empréstimos, 
financiamentos e linhas de crédito, os quais estão previstos na alínea “f” abaixo) envolvendo valor igual 
ou superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) (considerado o ato isoladamente ou um conjunto de 
atos de mesma natureza e realizados num mesmo exercício social); salvo se tal obrigação estiver prevista 
no  Orçamento  da  Companhia  e/ou  de  suas  Subsidiárias.  Este  valor  (R$  200.000,00)  será  reajustado 
anualmente pela variação do  IPCA, ou outro  índice  legal que venha  substitui‐lo, a  contar da data de 
assinatura do Acordo de Acionistas; 
 

f) aprovar qualquer endividamento financeiro, assunção de qualquer dívida, outorga de qualquer garantia, 
emissão de debêntures e/ou outros  títulos ou valores mobiliários de dívida,  incluindo a oneração ou 
constituição de quaisquer Ônus sobre ativos imobilizados da Companhia e/ou subsidiárias; 
 

g) aprovar  anualmente  o  Orçamento  e  o  Plano  de  Negócios,  bem  como  suas  eventuais  alterações 
intercorrentes; 
 

h) aprovar a constituição de Ônus e outorga de garantias  relativas a obrigações da Companhia e/ou de 
Subsidiárias; 
 

i) aprovar a  realização de  investimento pela Companhia, ou o desenvolvimento de novos projetos pela 
Companhia envolvendo valor igual ou superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) (considerado o ato 
isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza e realizados num mesmo exercício social), 
salvo se tal obrigação estiver prevista no Orçamento da Companhia e/ou de suas Subsidiárias. Este valor 
(R$ 200.000,00)  será  reajustado anualmente pela  variação do  IPCA, ou outro  índice  legal  que  venha 
substitui‐lo, a contar da data de assinatura do Acordo de Acionistas; 
 

j) aprovar a venda, transferência ou outra forma de alienação, pela Companhia e/ou de suas Subsidiárias, 
de  ativos  imobilizados,  envolvendo  valor  igual  ou  superior  a  R$  200.000,00  (duzentos  mil  reais) 
(considerado o ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza e realizados num mesmo 
exercício social). Este valor (R$ 200.000,00) será reajustado anualmente pela variação do IPCA, ou outro 
índice legal que venha substitui‐lo, a contar da data de assinatura do Acordo de Acionistas; 
 

k) propor qualquer medida judicial ou administrativa,  incluindo a celebração de acordos ou renúncia de 
direitos  envolvendo  valor  igual  ou  superior  a  R$  200.000,00  (duzentos mil  reais)  (considerado  o  ato 
isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza e realizados num mesmo exercício social), 
bem  como  aderir  a  programas  de  parcelamentos  envolvendo  Autoridades  (inclusive  parcelamentos 
fiscais). Este valor (R$ 200.000,00) será reajustado anualmente pela variação do IPCA, ou outro índice 
legal que venha substitui‐lo, a contar da data de assinatura do Acordo de Acionistas; 

 
l) aprovar  a  submissão  à  apreciação  da  Assembleia  Geral  de  qualquer  proposta  do  Conselho  de 

Administração; 
 

m) alteração de quaisquer princípios, métodos ou práticas contábeis, práticas de investimento e/ou políticas 
tributárias, exceto se exigido pela Lei aplicável; 

 
n) realização de quaisquer alterações relevantes dos procedimentos e práticas contábeis da Companhia, 

com exceção das exigidas por Lei, pelos GAAP BR ou conforme exigido ou considerado conveniente pelos 
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auditores independentes (internos e externos) da Companhia; 
 
 

o) celebração  ou  modificação  de  qualquer  contrato  com  qualquer  Acionista  ou  Parte  Relacionada  a 
qualquer dos Acionistas,  inclusive o pagamento de quaisquer honorários ou outra  remuneração pela 
Companhia a qualquer Acionista ou Parte Relacionada;  
 

p) incorporação de Subsidiárias ou da Companhia por suas Subsidiárias; e  
 

q) aprovar a criação e extinção de Subsidiárias ou controladas, no País ou no exterior; 
 

r) autorizar a emissão de ações da Companhia nos limites do capital autorizado; 
 

s) deliberar acerca dos prazos, metodologia, preço de emissão e demais condições inerentes ao Aumento 
do Capital previsto no Contrato de Investimento (JV Agreement); 
 

t) deliberar sobre o aumento do capital social na hipótese de stress financeiro da Companhia ou de suas 
Subsidiárias (de forma consolidada), conforme Acordo de Acionistas; 

  
u) implementação  de  qualquer  das matérias  acima  de  competência  do  Conselho  de  Administração  em 

qualquer Subsidiária da Companhia; 
 

v) deliberar  sobre  a  aquisição,  alienação  e/ou  oneração  pela  Companhia  e/ou  suas  Subsidiárias  de 
participações societárias e/ou valores mobiliários de outras sociedades, associações e/ou joint ventures, 
no  País  ou  no  exterior;  inclusive  no  tocante  a  aquisição  de  qualquer  Sociedade  (ou  ativos  de  outra 
Sociedade) pela Companhia ou por suas Subsidiárias; 
 

w) deliberar sobre a indicação ao Conselho de Administração de pessoa que não seja detentora de Ações 
Ordinárias, ou que não  seja  sócia,  acionista ou administrador de pessoa  jurídica detentora de Ações 
Ordinárias. 
 

Artigo 22 – A prestação de contas do Conselho de Administração para os Acionistas, ocorrerá: 
 

a) trimestralmente, através de apresentação/publicação de relatório de resultados; 
 

b) anualmente,  em Assembleia  Geral  Ordinária  (AGO),  a  ser  instalada  dentro  dos  04  (quatro)  primeiros 
meses seguintes ao término do exercício social; e 
 

c) a  qualquer  tempo,  em  Assembleia  Geral  Extraordinária  (AGE),  que  deverá  ser  convocada  com,  pelo 
menos, 10 (dez) dias de antecedência. 

 
Seção III – Diretoria 

 
Artigo 23 ‐ A representação e os negócios ordinários da Companhia e suas Subsidiárias serão conduzidos por 
uma Diretoria Executiva, eleita pelo Conselho de Administração por decisão da maioria de seus membros, e 
constituída  de  acordo  com  o  Organograma  estabelecido  pelo  Conselho  de  Administração  também  em 
decisão  da  maioria  de  seus  membros,  quem  indicará  também  o  número  de  Diretorias  Executivas,  as 
descrições de cada cargo, as funções inerentes a cada cargo, e ainda, a remuneração cabível a cada um dos 
cargos. 
 
Artigo 24 ‐ Os Diretores Executivos, Acionistas ou não, residentes no país, serão eleitos para um mandato de 
02 (dois) anos, sendo permitidas reeleições. Os Diretores Executivos, Acionistas ou não, ocuparão o cargo 
até que seus sucessores sejam devidamente empossados, exceto se o Conselho de Administração decidir, a 
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qualquer momento, pela destituição de qualquer Diretor Executivo, Acionista ou não, observado o disposto 
no Acordo de Acionistas. 
 
Parágrafo Primeiro: A eleição e a destituição de qualquer membro da Diretoria Executiva, em caso de cargo 
ou função ocupada por “Acionista com Exercício de Controle”, deverá ser realizada em reunião do Conselho 
de Administração convocada especialmente para este fim, sendo sua instalação condicionada à presença da 
integralidade  dos  membros  do  Conselho  de  Administração,  e  a  sua  deliberação  deverá  contar 
necessariamente com a aprovação da maioria dos membros do Conselho de Administração. 
 
Parágrafo Segundo: Nos termos do Artigo 143, §1º, da Lei nº 6.404/76, poderão ser eleitos para a Diretoria 
Executiva o máximo de 1/3 (um terço) dos membros do Conselho de Administração. 
 
Artigo 25 ‐ Caso qualquer membro da Diretoria Executiva deixe de ocupar seu cargo durante o prazo de 
mandato para o qual foi eleito, por prazo mínimo e ininterrupto de 60 (sessenta) dias, por qualquer motivo, 
o seu substituto será nomeado por deliberação do Conselho de Administração, na forma estabelecida neste 
Estatuto Social e/ou no Acordo de Acionistas. O mesmo se aplica em caso de vacância definitiva de qualquer 
membro da Diretoria Executiva. 
 
Artigo 26 ‐ A representação da Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, em quaisquer atos 
ou  negócios  jurídicos,  ou  perante  quaisquer  repartições  públicas  ou  autoridades  federais,  estaduais  ou 
municipais, nos atos de aquisição, alienação ou oneração de bens e direitos da sociedade, bem como nos 
atos e operações de gestão ordinária dos negócios sociais, tais como a assinatura de escrituras de qualquer 
natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, abertura e movimentação de contas bancárias, 
contratos e, em geral, quaisquer outros documentos ou atos que importem responsabilidade ou obrigação 
para a Companhia ou que a exonerem de obrigações para com terceiros, e ainda, o aceite, o endosso e a 
avaliação  de  documentos  cambiais,  duplicatas  ou  outros  títulos  de  crédito,  serão  obrigatoriamente 
praticados pelo Diretor Presidente em conjunto com mais 01 (um) Diretor. 
 
Parágrafo Primeiro: São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Companhia, os 
atos de qualquer dos Diretores ou procuradores que a envolverem em obrigações relativas a negócios e/ou 
operações estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais e endossos ou quaisquer outras garantias em 
favor de terceiros que não tiverem a aprovação do Conselho de Administração. 
 
Parágrafo Segundo: Sem prejuízo do disposto no Parágrafo acima, cada Diretor Executivo responde, perante 
a Companhia e solidariamente com esta perante terceiros, por culpa no desempenho de seu cargo e funções 
(e desde que tenha exercido seu cargo/função de forma contrária à Lei, ao Estatuto Social da Companhia ou 
ao Acordo de Acionistas); e terá de restituir à companhia, com todos os lucros resultantes, os créditos ou 
bens sociais que aplicar, sem autorização expressa da Assembleia Geral, em proveito próprio ou de terceiros, 
e, se houver prejuízo, também por ele responderá. 
 
Artigo  27  –  Compete  à  Diretoria  Executiva,  sem  prejuízo  das  atribuídas  por  lei  ou  por  deliberação  da 
Assembleia Geral ou do Conselho de Administração, as seguintes competências e não se restringindo a estas:  
 
a) zelar pela observância da Lei, deste Estatuto Social, das deliberações do Conselho de Administração 

e da Assembleia Geral;  
 

b) elaborar  e  submeter  ao  Conselho  de Administração  o  relatório  da Diretoria  e  as  demonstrações 
financeiras de cada exercício, acompanhados do relatório dos auditores independentes, quando for 
o caso, bem como a proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior;  
 

c) deliberar  sobre  filiais,  agências,  depósitos,  escritórios  e  quaisquer  outros  estabelecimentos  da 
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Companhia no país ou no exterior;  
 

d) praticar os atos de sua competência e de simples  rotinas administrativas,  conforme estabelecido 
neste Estatuto Social;  
 

e) manter os membros do Conselho de Administração informados sobre as atividades da Companhia e 
o andamento de suas operações;  
 

f) representar a Companhia, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, respeitadas as disposições 
previstas neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas, nos limites de suas atribuições;  
 

g) aprovar a contratação de obrigações de qualquer natureza previstos no Orçamento da Companhia 
e/ou  de  suas  Subsidiárias,  ou  envolvendo  valor  inferior  a  R$200.000,00  (duzentos  mil  reais) 
(considerado  o  ato  isoladamente  ou  um  conjunto  de  atos  de mesma natureza  e  realizados  num 
mesmo exercício social), com exceção de empréstimos, financiamentos e linhas de crédito, os quais 
são  atribuições  do  Conselho  de  Administração.  Este  valor  (R$200.000,00)  será  reajustado 
anualmente pela variação positiva do IPCA, ou outro índice legal que venha substitui‐lo, a contar da 
data de assinatura do Acordo de Acionistas; 
 

h) aprovar a realização de investimento pela Companhia ou o desenvolvimento de novos projetos pela 
Companhia previstos no Orçamento da Companhia e/ou de suas Subsidiárias, ou envolvendo valor 
inferior a R$200.000,00 (duzentos mil  reais)  (considerado o ato  isoladamente ou um conjunto de 
atos de mesma natureza e realizados num mesmo exercício social). Este valor (R200.000,00) será 
reajustado anualmente pela variação positiva do IPCA, ou outro índice legal que venha substitui‐lo, 
a contar da data de assinatura do Acordo de Acionistas; 
 

i) aprovar  a  venda,  transferência  ou  outra  forma  de  alienação,  pela  Companhia  e/ou  de  suas 
Subsidiárias, de ativos imobilizados previstos no Orçamento da Companhia e/ou de suas Subsidiárias, 
ou envolvendo valor inferior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) (considerado o ato isoladamente 
ou um conjunto de atos de mesma natureza e realizados num mesmo exercício social). Este valor (R$ 
200.000,00) será reajustado anualmente pela variação positiva do IPCA, ou outro índice legal que 
venha substitui‐lo, a contar da data de assinatura do Acordo de Acionistas; 
 

j) propor qualquer medida judicial ou administrativa, incluindo a celebração de acordos ou renúncia 
de  direitos  envolvendo  valor  inferior  a  R$  200.000,00  (duzentos  mil  reais)  (considerado  o  ato 
isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza e realizados num mesmo exercício social). 
Este valor (R$200.000,00) será reajustado anualmente pela variação positiva do IPCA, ou outro índice 
legal que venha substitui‐lo, a contar da data de assinatura do Acordo de Acionistas; e 
 

k) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias.  
 
Parágrafo Único: As atividades e atribuições da Diretoria devem observar e não se sobrepor às competências 
do Conselho de Administração e da Assembleia Geral previstas neste  Estatuto Social  e/ou no Acordo de 
Acionistas. 
 

CAPÍTULO V – CONSELHO FISCAL 
 
Artigo 28 ‐ O Conselho Fiscal da Companhia funcionará de modo permanente ou nos exercícios sociais em 
que for instalado a pedido dos Acionistas, o que será definido pela Assembleia Geral, em quórum simples. O 
Conselho Fiscal, uma vez instituído, terá seus membros eleitos pela Assembleia Geral, em quórum simples, e 
será composto de 03 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, pessoas naturais, acionistas ou 
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não, com mandato unificado de 02 (dois) anos.  
 
Artigo 29 ‐ As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e lançadas no livro próprio.  
 
Artigo 30 ‐ Em caso de vaga no Conselho Fiscal, bem como no impedimento temporário (por mais de 60 dias) 
ou definitivo de quaisquer dos seus membros, o lugar será preenchido pelo suplente mais votado e, em caso 
de empate, pelo mais velho de idade. 
 
Artigo 31 ‐ O Conselho Fiscal poderá escolher para assisti‐lo no exame dos livros, dos balanços e das contas, 
contabilista ou empresa especializada, mediante remuneração aprovada pelo Conselho de Administração. 
 
Artigo 32 ‐ O Conselho Fiscal reunir‐se‐á, ordinariamente a cada trimestre, para tomar conhecimento dos 
balancetes mensais da Companhia e suas Subsidiárias e, extraordinariamente, sempre que for preciso ou 
quando convocado pela Assembleia Geral. As reuniões deverão ser convocadas por escrito com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias, mediante comunicação escrita (i) pessoalmente com protocolo ou por carta com 
aviso  de  recebimento;  e/ou  (ii)  por  correio  eletrônico  (e‐mail);  e  conterão  as  informações  sobre  o  local 
(preferencialmente na sede da Companhia, podendo também ser realizadas por vídeo conferência), a data e 
o horário em que a respectiva reunião será realizada, a ordem do dia razoavelmente detalhada e também 
todo o material deliberativo  razoavelmente necessário para que os membros do Conselho Fiscal possam 
deliberar as matérias da ordem do dia. 
 
Artigo 33 ‐ Será também considerado presente às reuniões do Conselho Fiscal, o Conselheiro que: (a) nomear 
qualquer outro Conselheiro Fiscal como seu procurador para votar em tal reunião, desde que a respectiva 
procuração seja entregue ao Presidente da reunião antes da sua instalação; (b) enviar seu voto por escrito 
ao Presidente da reunião antes da sua instalação, via fax, correio eletrônico (e‐mail), carta registrada ou carta 
entregue em mãos  (com protocolo); ou  (c) participar das  reuniões do Conselho Fiscal por meio de vídeo 
conferência, desde que realizada de forma a permitir a identificação inequívoca e precisa do membro, bem 
como a permitir a comunicação clara e simultânea com todos os demais membros. 
 
Artigo  34  ‐  Compete  ao  Conselho  Fiscal,  sem  prejuízo  de  outras  atribuições  previstas  em  Lei  ou  neste 
Estatuto: 
 
a) fiscalizar  todos os  negócios  da Companhia  e  suas  Subsidiárias,  pedindo  aos  administradores  todos os 

esclarecimentos necessários à fiscalização;  
 
b) examinar,  trimestralmente, a escrituração da Companhia, documentos,  contratos e demais operações 

feitas pelos administradores e verificar o estado do “caixa” e a exatidão, lavrando de tudo um parecer 
trimestral, que será entregue ao Conselho de Administração ou à Assembleia Geral; 

 
c) dar o seu parecer no balanço anual da sociedade; e 
 
d) exercer enfim, todos os atos de fiscalização que lhe compete por lei, inclusive o de convocar a Assembleia 

Geral  se  houver  impedimento,  impossibilidade,  ausência  ou  recusa  do  Presidente  do  Conselho  de 
Administração em fazê‐lo. 

 
CAPÍTULO VI ‐ EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS 

 
Artigo 35 – O exercício social terá a duração de 12 (doze) meses, coincidindo com o ano civil. Ao fim de cada 
exercício social a Diretoria fará elaborar as demonstrações financeiras previstas em lei, observadas as normas 
legais e princípios contábeis, as quais compreenderão a proposta de destinação do lucro do exercício. 
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Artigo 36 – A Companhia poderá levantar balanços anuais, semestrais, trimestrais ou mensais, e declarar, 
por deliberação da Assembleia Geral, dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços e/ou juros sobre 
o capital próprio, tudo sempre por conta do total a ser distribuído ao término do respectivo exercício social, 
observadas as limitações previstas em lei.  
 
Parágrafo Primeiro: Fica convencionado entre os Acionistas que a administração da empresa priorizará o 
“Adiantamento  de Distribuição  de  Lucros,  Dividendos  e  Juros  sobre  Capital  Próprio”,  cujo  adiantamento 
ocorrerá trimestralmente e observará o percentual mínimo e metodologia definida no Acordo de Acionistas. 
 
Artigo 37 – A Assembleia Geral Ordinária, além da apreciação do Balanço Anual da Companhia, deliberará 
sobre a destinação definitiva dos resultados e a consolidação dos adiantamentos de distribuição de Lucros, 
Dividendos e Juros sobre Capital Próprio realizados e da Reserva Legal (§ 4º do artigo 182 da Lei de Sociedade 
por Ações), observado as disposições deste Estatuto e do Acordo de Acionistas. 
 
Artigo  38  ‐ Antes  da  distribuição  de  Lucros,  Dividendos  e  Juros  sobre  Capital  Próprio,  seja  na  forma  de 
adiantamento ou na consolidação, a Companhia poderá reter, além da Reserva Legal de 5% (cinco por cento) 
por ano até o limite de 20% (vinte por cento) do Capital Social integralizado, até dez por cento (10%), do valor 
a ser distribuído, para formação de Reserva de Contingência. O que será deliberado em Assembleia Geral.  
 

CAPÍTULO VII ‐ DIREITO DE RECESSO 
 
Artigo 39 ‐ O valor de recesso a ser pago pela Companhia, nos casos previstos em Lei, será o valor patrimonial 
da Companhia, dividido pelo número total de ações, por meio da realização de balanço especial. 

 
CAPÍTULO VIII ‐ LIQUIDAÇÃO 

 
Artigo 40 ‐ A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou por deliberação da Assembleia 
Geral, que estabelecerá a  forma da  liquidação, elegerá o  liquidante e, se for o caso,  instalará o Conselho 
Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e fixando‐lhes as respectivas remunerações.  

 
CAPÍTULO IX ‐ SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

 
Artigo 41 ‐ A Companhia, seus acionistas, administradores e os membros do Conselho Fiscal obrigam‐se a 
resolver, por meio de ARBITRAGEM, toda e qualquer disputa, litígio ou controvérsia que possa surgir entre 
eles,  relacionada ou oriunda deste Estatuto Social, do Regimento  Interno, do Acordo de Acionistas e, em 
especial,  no  que  concerne  a  aplicação,  validade,  eficácia,  interpretação,  violação  e  seus  efeitos,  das 
disposições contidas na Lei nº. 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), para dirimir de forma definitiva e 
de acordo com a Lei Federal nº. 9.307/96 (“Lei de Arbitragem”), com renúncia de qualquer outro fórum ou 
tribunal por mais privilegiado ou especial que seja, exceto para instalação do Tribunal Arbitral. 
 
Parágrafo  Primeiro:  A  ARBITRAGEM  será  instituída  e  processada  de  acordo  com  o  Regulamento  de 
Arbitragem  da  CAMARB  ‐  Câmara  de  Mediação  e  Arbitragem  Empresarial,  bem  como  observadas  as 
disposições deste Capítulo. 
 
Parágrafo Segundo: A arbitragem será conduzida por 3 (três) árbitros, a serem nomeados e substituídos na 
forma  prevista  nesta  Cláusula  e  no  Regulamento  da  CAMARB.  Os  árbitros  serão  indicados  pela  própria 
CAMARB. 
 
Parágrafo Terceiro: A arbitragem terá lugar na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, e o idioma 
usado nos procedimentos será o português, bem como será aplicada a legislação Brasileira. Os árbitros não 
tomarão decisões ou emitirão julgamento por equidade.  
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Parágrafo Quarto: A sentença arbitral será proferida e formalizada na cidade de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, e conterá (i) um relatório, incluindo os nomes das partes e um resumo do litígio submetido à 
arbitragem; (ii) a base e fundamento da decisão, divididos entre os fatos e o direito; (iii) a decisão, na qual os 
árbitros resolvem a matéria submetida à arbitragem, e que estabelecerá o prazo para que as Partes cumpram 
a sentença, caso aplicável; e (iv) a data e local nos quais a sentença arbitral foi proferida. A sentença arbitral 
será assinada por todos os árbitros. A sentença arbitral será final, irrecorrível e vinculará todas as Partes. 
 
Parágrafo  Quinto:  Antes  de  instituída  a  arbitragem,  qualquer  das  Partes  poderá  tomar  medida  judicial 
cautelar  ou  preliminar  urgente. Após  a  instituição  da  arbitragem, os  árbitros  terão  autoridade para,  por 
iniciativa própria ou a pedido de uma Parte, requerer medida cautelar ou preliminar, conforme previsto no 
Art. 22, parágrafo 4º, da Lei nº 9.307/96 (“Lei de Arbitragem”) 
 
Parágrafo Sexto: Fica eleito o Foro Central da Comarca de Belo Horizonte/MG, para a tomada de qualquer 
medida judicial cautelar ou preliminar urgente. 

 
Belo Horizonte/MG, 17 de novembro de 2021. 
 
Acionistas:  

 
_________________________________ 
ALESSANDRO DE ARAÚJO TEIXEIRA  

Presidente da Mesa 

__________________________________ 
TOMAZ ANTONIO BRUM  

Secretário da Mesa 
 

_________________________________ 
ALESSANDRO DE ARAÚJO TEIXEIRA  

Acionista 

__________________________________ 
PABLO DIAS  
Acionista 

 
 

_________________________________ 
RICARDO MOTTA DE MELLO  

Acionista 

__________________________________ 
RONILDO WELLERSON ROCHA  

Acionista 
 

__________________________________ 
STALEN SCOFIELD NASCIMENTO  

DE CARVALHO  
Acionista 

__________________________________ 
TOMAZ ANTONIO BRUM  

Acionista  

 
 

_________________________________ 
VINÍCIUS CORREA VILELA  

Acionista 
 
Advogado: 

 
_________________________________ 

PAULO HENRIQUE DA SILVA VITOR 
OAB/MG nº 106.662 
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documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/841.061-1 e o código de segurança qLXY Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/01/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/841.061-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2101085669

Data

17/12/2021

851.756.506-10 ALESSANDRO DE ARAUJO TEIXEIRA

012.809.596-22 PABLO DIAS

058.514.066-90 PAULO HENRIQUE DA SILVA VITOR

102.465.416-87 RICARDO MOTTA DE MELLO

705.199.946-04 RONILDO WELLERSON ROCHA

876.005.286-49 STALEN SCOFIELD NASCIMENTO DE CARVALHO

968.666.166-20 TOMAZ ANTONIO BRUM

064.423.976-02 VINICIUS CORREA VILELA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ANEXO III  
BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A. 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES 
 
 

Qualificação do Acionista: 
 
ALESSANDRO  DE  ARAÚJO  TEIXEIRA,  brasileiro,  empresário,  casado  sob  o  regime  de  comunhão 
parcial de bens, inscrito no CPF sob nº. 851.756.506‐10, portador do Documento de Identidade nº. 
MG‐2.754.148, expedido pela SSP/MG, residente e domiciliado no município de Brumadinho, Estado 
de Minas Gerais, na Rua Alecrim, nº. 36, Condomínio Retiro das Pedras, CEP 35.460‐000.  
 
Características da Emissão: 
 

Valor Realizado  Valor a Integralizar  Percentual Participação  Ações Convertidas 

R$ 75.000,00  R$ 935.225,00  11,885%  1.010.225 

 
O acionista  subscreve, nesta data, 1.010.225  (um milhão dez mil duzentas e vinte e  cinco) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalizando à quantia de R$1.010.225,00 (um milhão 
dez mil duzentos e vinte e cinco reais), totalmente subscrito e parcialmente integralizado por meio 
da transformação do tipo societário, de sociedade empresária limitada para sociedade anônima de 
capital fechado. 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO ACIONISTA QUANTO ÀS CONDIÇÕES DE SUBSCRIÇÃO  
 

O acionista subscritor declara, para todos os fins, que está de acordo com as condições expressas no 
presente Boletim, que tem conhecimento das características das ações ora subscritas, as quais se 
obriga  a  integralizar  nas  condições  definidas  neste  boletim;  que  tem  conhecimento  das 
consequências decorrentes da eventual mora ou inadimplemento, inclusive dos dispositivos dos art. 
106 e 107 da  Lei nº.  6.404/76  (“Lei das  Sociedades por Ações”)  e que o presente  instrumento é 
celebrado em caráter irrevogável e irretratável.  

 
 

Belo Horizonte/MG, 17 de novembro de 2021.  
 
 

_________________________________________ 
ALESSANDRO DE ARAÚJO TEIXEIRA 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31300144241 em 04/01/2022 da Empresa BTT TELECOMUNICACOES S.A., Nire 31300144241 e protocolo 218410611
- 30/12/2021. Autenticação: 9739187D8DB7A3B2777C70D128914427671DCFED. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/841.061-1 e o código de segurança qLXY Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/01/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/841.061-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2101085669

Data

17/12/2021

851.756.506-10 ALESSANDRO DE ARAUJO TEIXEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ANEXO III  
BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A. 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES 
 
 

Qualificação do Acionista: 
 
PABLO DIAS, brasileiro, engenheiro, casado sob o regime de separação de bens, inscrito no CPF sob 
nº.  012.809.596‐22,  portador  do  Documento  de  Identidade  nº.  MG‐11.119.671,  expedido  pela 
SSP/MG,  residente  e  domiciliado  na  cidade  de  Belo  Horizonte,  Estado  de Minas  Gerais,  na  Rua 
Ramalho Ortigão, nº. 366, apto. 201, bairro Santa Branca, CEP 31.565‐100.  
 
Características da Emissão: 
 

Valor Realizado  Valor a Integralizar  Percentual Participação  Ações Convertidas 

R$ 75.000,00  R$ 1.077.923,00  13,5638%  1.152.923 

 
O acionista subscreve, nesta data, 1.152.923 (um milhão cento e cinquenta e duas mil novecentas e 
vinte  e  três)  ações  ordinárias,  nominativas  e  sem  valor  nominal,  totalizando  à  quantia  de 
R$1.152.923,00 (um milhão cento e cinquenta e dois mil novecentos e vinte e três reais), totalmente 
subscrito e parcialmente integralizado por meio da transformação do tipo societário, de sociedade 
empresária limitada para sociedade anônima de capital fechado. 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO ACIONISTA QUANTO ÀS CONDIÇÕES DE SUBSCRIÇÃO  
 

O acionista subscritor declara, para todos os fins, que está de acordo com as condições expressas no 
presente Boletim, que tem conhecimento das características das ações ora subscritas, as quais se 
obriga  a  integralizar  nas  condições  definidas  neste  boletim;  que  tem  conhecimento  das 
consequências decorrentes da eventual mora ou inadimplemento, inclusive dos dispositivos dos art. 
106 e 107 da  Lei nº.  6.404/76  (“Lei das  Sociedades por Ações”)  e que o presente  instrumento é 
celebrado em caráter irrevogável e irretratável.  

 
 

Belo Horizonte/MG, 17 de novembro de 2021.  
 
 

_________________________________________ 
PABLO DIAS 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31300144241 em 04/01/2022 da Empresa BTT TELECOMUNICACOES S.A., Nire 31300144241 e protocolo 218410611
- 30/12/2021. Autenticação: 9739187D8DB7A3B2777C70D128914427671DCFED. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/841.061-1 e o código de segurança qLXY Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/01/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/841.061-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2101085669

Data

17/12/2021

012.809.596-22 PABLO DIAS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ANEXO III  
BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A. 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES 
 
 

Qualificação do Acionista: 
 
RICARDO MOTTA DE MELLO, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão universal de 
bens, inscrito no CPF sob nº. 102.465.416‐87, portador do Documento de Identidade Profissional nº. 
9.736/D, expedido pelo CREA/MG, residente e domiciliado no município de Nova Lima, Estado de 
Minas Gerais, na Rua Amazonas, nº. 830, condomínio Alphaville – Lagoa dos Ingleses, CEP 34.018‐
142. 
 
Características da Emissão: 
 

Valor Realizado  Valor a Integralizar  Percentual Participação  Ações Convertidas 

R$ 75.000,00  R$ 935.225,00  11,885%  1.010.225 

 
O acionista  subscreve, nesta data, 1.010.225  (um milhão dez mil duzentas e vinte e  cinco) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalizando à quantia de R$1.010.225,00 (um milhão 
dez mil duzentos e vinte e cinco reais), totalmente subscrito e parcialmente integralizado por meio 
da transformação do tipo societário, de sociedade empresária limitada para sociedade anônima de 
capital fechado. 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO ACIONISTA QUANTO ÀS CONDIÇÕES DE SUBSCRIÇÃO  
 

O acionista subscritor declara, para todos os fins, que está de acordo com as condições expressas no 
presente Boletim, que tem conhecimento das características das ações ora subscritas, as quais se 
obriga  a  integralizar  nas  condições  definidas  neste  boletim;  que  tem  conhecimento  das 
consequências decorrentes da eventual mora ou inadimplemento, inclusive dos dispositivos dos art. 
106 e 107 da  Lei nº.  6.404/76  (“Lei das  Sociedades por Ações”)  e que o presente  instrumento é 
celebrado em caráter irrevogável e irretratável.  

 
 

Belo Horizonte/MG, 17 de novembro de 2021.  
 
 

_________________________________________ 
RICARDO MOTTA DE MELLO 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31300144241 em 04/01/2022 da Empresa BTT TELECOMUNICACOES S.A., Nire 31300144241 e protocolo 218410611
- 30/12/2021. Autenticação: 9739187D8DB7A3B2777C70D128914427671DCFED. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/841.061-1 e o código de segurança qLXY Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/01/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/841.061-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2101085669

Data

17/12/2021

102.465.416-87 RICARDO MOTTA DE MELLO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ANEXO III  
BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A. 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES 
 
 

Qualificação do Acionista: 
 
RONILDO WELLERSON ROCHA, brasileiro, engenheiro eletricista, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, inscrito no CPF sob nº. 705.199.946‐04, portador do Documento de Identidade nº. 
M‐3.661.670, expedido pela SSP/MG, residente e domiciliado na cidade de Lagoa Santa, estado de 
Minas Gerais, na Rua Vereda da Macaúba, nº. 30, Condomínio Veredas da Lagoa, CEP 33.400‐000. 
 
Características da Emissão: 
 

Valor Realizado  Valor a Integralizar  Percentual Participação  Ações Convertidas 

R$ 75.000,00  R$ 1.077.923,00  13,5638%  1.152.923 

 
O acionista subscreve, nesta data, 1.152.923 (um milhão cento e cinquenta e duas mil novecentas e 
vinte  e  três)  ações  ordinárias,  nominativas  e  sem  valor  nominal,  totalizando  à  quantia  de 
R$1.152.923,00 (um milhão cento e cinquenta e dois mil novecentos e vinte e três reais), totalmente 
subscrito e parcialmente integralizado por meio da transformação do tipo societário, de sociedade 
empresária limitada para sociedade anônima de capital fechado. 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO ACIONISTA QUANTO ÀS CONDIÇÕES DE SUBSCRIÇÃO  
 

O acionista subscritor declara, para todos os fins, que está de acordo com as condições expressas no 
presente Boletim, que tem conhecimento das características das ações ora subscritas, as quais se 
obriga  a  integralizar  nas  condições  definidas  neste  boletim;  que  tem  conhecimento  das 
consequências decorrentes da eventual mora ou inadimplemento, inclusive dos dispositivos dos art. 
106 e 107 da  Lei nº.  6.404/76  (“Lei das  Sociedades por Ações”)  e que o presente  instrumento é 
celebrado em caráter irrevogável e irretratável.  

 
 

Belo Horizonte/MG, 17 de novembro de 2021.  
 
 

_________________________________________ 
RONILDO WELLERSON ROCHA 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31300144241 em 04/01/2022 da Empresa BTT TELECOMUNICACOES S.A., Nire 31300144241 e protocolo 218410611
- 30/12/2021. Autenticação: 9739187D8DB7A3B2777C70D128914427671DCFED. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/841.061-1 e o código de segurança qLXY Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/01/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/841.061-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2101085669

Data

17/12/2021

705.199.946-04 RONILDO WELLERSON ROCHA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ANEXO III  
BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A. 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES 
 
 

Qualificação do Acionista: 
 
STALEN  SCOFIELD NASCIMENTO DE  CARVALHO,  brasileiro,  empresário,  casado  sob  o  regime  de 
comunhão  parcial  de  bens,  inscrito  no  CPF  sob  nº.  876.005.286‐49,  portador  do  Documento  de 
Identidade nº. MG‐6.539.308, expedido pela PC/MG, residente e domiciliado na cidade de Betim, 
Estado de Minas Gerais, na Rua Redelvim de Andrade, nº. 19, bairro Angola, CEP 32.604‐142.  
 
Características da Emissão: 
 

Valor Realizado  Valor a Integralizar  Percentual Participação  Ações Convertidas 

R$ 75.000,00  R$ 858.929,00  10,9874%  933.929 

 
O acionista subscreve, nesta data, 933.929 (novecentas e trinta e três mil novecentas e vinte e nove) 
ações  ordinárias,  nominativas  e  sem  valor  nominal,  totalizando  à  quantia  de  R$933.929,00 
(novecentos e trinta e três mil novecentos e vinte e nove reais), totalmente subscrito e parcialmente 
integralizado por meio da transformação do tipo societário, de sociedade empresária limitada para 
sociedade anônima de capital fechado. 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO ACIONISTA QUANTO ÀS CONDIÇÕES DE SUBSCRIÇÃO  
 

O acionista subscritor declara, para todos os fins, que está de acordo com as condições expressas no 
presente Boletim, que tem conhecimento das características das ações ora subscritas, as quais se 
obriga  a  integralizar  nas  condições  definidas  neste  boletim;  que  tem  conhecimento  das 
consequências decorrentes da eventual mora ou inadimplemento, inclusive dos dispositivos dos art. 
106 e 107 da  Lei nº.  6.404/76  (“Lei das  Sociedades por Ações”)  e que o presente  instrumento é 
celebrado em caráter irrevogável e irretratável.  

 
 

Belo Horizonte/MG, 17 de novembro de 2021.  
 
 

_________________________________________ 
STALEN SCOFIELD NASCIMENTO DE CARVALHO 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31300144241 em 04/01/2022 da Empresa BTT TELECOMUNICACOES S.A., Nire 31300144241 e protocolo 218410611
- 30/12/2021. Autenticação: 9739187D8DB7A3B2777C70D128914427671DCFED. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/841.061-1 e o código de segurança qLXY Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/01/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/841.061-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2101085669

Data

17/12/2021

876.005.286-49 STALEN SCOFIELD NASCIMENTO DE CARVALHO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ANEXO III  
BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A. 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES 
 
 

Qualificação do Acionista: 
 
TOMAZ ANTONIO BRUM, brasileiro, empresário, divorciado, inscrito no CPF sob nº. 968.666.166‐20, 
portador  do  Documento  de  Identidade  nº.  M‐7.120.575,  expedido  pela  SSP/MG,  residente  e 
domiciliado na cidade de Betim, estado de Minas Gerais, na Rua Carandaí, nº. 281 A, bairro Filadélfia, 
CEP 32.670‐206.  
 
Características da Emissão: 
 

Valor Realizado  Valor a Integralizar  Percentual Participação  Ações Convertidas 

R$ 75.000,00  R$ 858.929,00  10,9874%  933.929 

 
O acionista subscreve, nesta data, 933.929 (novecentas e trinta e três mil novecentas e vinte e nove) 
ações  ordinárias,  nominativas  e  sem  valor  nominal,  totalizando  à  quantia  de  R$933.929,00 
(novecentos e trinta e três mil novecentos e vinte e nove reais), totalmente subscrito e parcialmente 
integralizado por meio da transformação do tipo societário, de sociedade empresária limitada para 
sociedade anônima de capital fechado. 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO ACIONISTA QUANTO ÀS CONDIÇÕES DE SUBSCRIÇÃO  
 

O acionista subscritor declara, para todos os fins, que está de acordo com as condições expressas no 
presente Boletim, que tem conhecimento das características das ações ora subscritas, as quais se 
obriga  a  integralizar  nas  condições  definidas  neste  boletim;  que  tem  conhecimento  das 
consequências decorrentes da eventual mora ou inadimplemento, inclusive dos dispositivos dos art. 
106 e 107 da  Lei nº.  6.404/76  (“Lei das  Sociedades por Ações”)  e que o presente  instrumento é 
celebrado em caráter irrevogável e irretratável.  

 
 

Belo Horizonte/MG, 17 de novembro de 2021.  
 
 

_________________________________________ 
TOMAZ ANTONIO BRUM 
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ANEXO III  
BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A. 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES 
 
 

Qualificação do Acionista: 
 
VINÍCIUS CORREA VILELA, brasileiro, empresário, solteiro, inscrito no CPF sob nº. 064.423.976‐02, 
portador  do  Documento  de  Identidade  nº.  MG‐16.371.306,  expedido  pela  SSP/MG,  residente  e 
domiciliado na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Washington, nº. 886, apto. 
1.702, bairro Sion, CEP 30.315‐540.  
 
Características da Emissão: 
 

Valor Realizado  Valor a Integralizar  Percentual Participação  Ações Convertidas 

R$ 150.000,00  R$ 2.155.846,00  27,1276%  2.305.846 

 
O  acionista  subscreve,  nesta  data,  2.305.846  (dois  milhões  trezentas  e  cinco  mil  oitocentas  e 
quarenta  e  seis)  ações  ordinárias,  nominativas  e  sem  valor  nominal,  totalizando  à  quantia  de 
R$2.305.846,00 (dois milhões trezentos e cinco mil oitocentos e quarenta e seis reais), totalmente 
subscrito e parcialmente integralizado por meio da transformação do tipo societário, de sociedade 
empresária limitada para sociedade anônima de capital fechado. 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO ACIONISTA QUANTO ÀS CONDIÇÕES DE SUBSCRIÇÃO  
 

O acionista subscritor declara, para todos os fins, que está de acordo com as condições expressas no 
presente Boletim, que tem conhecimento das características das ações ora subscritas, as quais se 
obriga  a  integralizar  nas  condições  definidas  neste  boletim;  que  tem  conhecimento  das 
consequências decorrentes da eventual mora ou inadimplemento, inclusive dos dispositivos dos art. 
106 e 107 da  Lei nº.  6.404/76  (“Lei das  Sociedades por Ações”)  e que o presente  instrumento é 
celebrado em caráter irrevogável e irretratável.  

 
 

Belo Horizonte/MG, 17 de novembro de 2021.  
 
 

_________________________________________ 
VINÍCIUS CORREA VILELA 
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BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A.  
CNPJ 39.565.567/0001‐40 

NIRE 3121191805‐4 

 
TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

 
Em 17 de novembro de 2021, às 10h30, na sede social da BTT Telecomunicações S.A., na cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Padre Eustáquio, nº. 2.926,  sala 501, bairro Padre 
Eustáquio, CEP 30.720‐100 (“Companhia”); reuniram‐se os membros da Diretoria da Companhia, a fim 
de que, nos termos da Lei nº. 6.704/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), os Srs. Alessandro de Araújo 
Teixeira e Pablo Dias, tomem posse efetivamente nos cargos para os quais foram eleitos na Assembleia 
Geral de Transformação, realizada nesta data. 
 
Destarte, neste ato, os Diretores: Alessandro de Araújo Teixeira, brasileiro, empresário, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF sob nº. 851.756.506‐10, portador do Documento 
de  Identidade  nº. MG‐2.754.148,  expedido  pela  SSP/MG,  residente  e  domiciliado  no município  de 
Brumadinho,  Estado  de Minas Gerais,  na  Rua  Alecrim,  nº.  36,  Condomínio  Retiro  das  Pedras,  CEP 
35.460‐000; eleito para ocupar o cargo de Diretor Presidente; e Pablo Dias, brasileiro, engenheiro, 
casado  sob  o  regime  de  separação  de  bens,  inscrito  no  CPF  sob  nº.  012.809.596‐22,  portador  do 
Documento de  Identidade nº. MG‐11.119.671, expedido pela SSP/MGv,  residente e domiciliado na 
cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Ramalho Ortigão, nº. 366, apto. 201, bairro 
Santa  Branca,  CEP  31.565‐100,  eleito  para  ocupar  o  cargo  de  Diretor  Executivo;  tomam  posse 
efetivamente  em  seus  cargos,  para  exercerem  mandato  de  02  (dois)  anos  a  contar  da  data  da 
Assembleia Geral de Transformação, sendo investidos nos poderes necessários para o exercício das 
atividades e funções pertinentes aos cargos. 
 
Os Diretores Alessandro de Araújo Teixeira e Pablo Dias, eleitos e ora empossados, aceitam os cargos 
e declaram, individualmente, não estarem incursos nas proibições constantes no art. 147, § 1º da Lei 
nº. 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”) e, ainda, declaram individualmente: (i) que o endereço 
no qual receberá citação e intimação em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua 
gestão é o endereço acima indicado; (ii) que fica dispensado de prestar caução para o exercício de sua 
respectiva função; e (iii) sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
Companhia, por  lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade e, portanto, apto para o exercício do cargo, bem como não estar 
incurso em penalidade de lei que o impeça de exercer a atividade empresarial. 

Estando  assim,  justos  e  acordados,  assinam  o  presente  instrumento  os  Diretores  eleitos  e  ora 
empossados: 

  

_________________________________ 
ALESSANDRO DE ARAÚJO TEIXEIRA 

Diretor Presidente 

__________________________________ 
PABLO DIAS 

Diretor Executivo 
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BTT TELECOMUNICAÇÕES S.A.  
CNPJ 39.565.567/0001‐40 

NIRE 3121191805‐4 

TERMO DE POSSE DOS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Em 17 de novembro de 2021, às 11h00, na sede social da BTT Telecomunicações S.A., na cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Padre Eustáquio, nº. 2.926,  sala 501, bairro Padre 
Eustáquio, CEP 30.720‐100 (“Companhia”); reuniram‐se os membros do Conselho de Administração 
eleitos  pela  Companhia,  Srs. Alessandro  de Araújo  Teixeira,  Pablo Dias,  Ricardo Motta  de Mello, 
Ronildo Wellerson Rocha, Stalen Scofield Nascimento de Carvalho, Tomaz Antonio Brum e Vinícius 
Correa Vilela; a fim de que, nos termos da Lei nº. 6.704/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), tomem 
posse efetivamente nos cargos para os quais foram eleitos na Assembleia Geral de Transformação, 
realizada nesta data. 
 
Destarte,  neste  ato,  os  membros  do  Conselho  de  Administração:  Alessandro  de  Araújo  Teixeira, 
brasileiro,  empresário,  casado  sob o  regime de  comunhão parcial de bens,  inscrito no CPF  sob nº. 
851.756.506‐10, portador do Documento de  Identidade nº. MG‐2.754.148, expedido pela  SSP/MG, 
residente e domiciliado no município de Brumadinho, Estado de Minas Gerais, na Rua Alecrim, nº. 36, 
Condomínio  Retiro  das  Pedras,  CEP  35.460‐000;  Pablo  Dias,  brasileiro,  engenheiro,  casado  sob  o 
regime de separação de bens,  inscrito no CPF sob nº. 012.809.596‐22, portador do Documento de 
Identidade  nº. MG‐11.119.671,  expedido  pela  SSP/MG,  residente  e  domiciliado  na  cidade  de  Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Ramalho Ortigão, nº. 366, apto. 201, bairro Santa Branca, 
CEP 31.565‐100; Ricardo Motta de Mello, brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão 
universal  de  bens,  inscrito  no CPF  sob  nº.  102.465.416‐87,  portador  do Documento de  Identidade 
Profissional nº. 9.736/D, expedido pelo CREA/MG, residente e domiciliado no município de Nova Lima, 
Estado de Minas Gerais, na Rua Amazonas, nº. 830, condomínio Alphaville – Lagoa dos Ingleses, CEP 
34.018‐142;  Ronildo Wellerson  Rocha,  brasileiro,  engenheiro  eletricista,  casado  sob  o  regime  de 
comunhão  parcial  de  bens,  inscrito  no  CPF  sob  nº.  705.199.946‐04,  portador  do  Documento  de 
Identidade nº. M‐3.661.670, expedido pela SSP/MG, residente e domiciliado na cidade de Lagoa Santa, 
estado  de Minas  Gerais,  na  Rua  Vereda  da Macaúba,  nº.  30,  Condomínio  Veredas  da  Lagoa,  CEP 
33.400‐000; Stalen Scofield Nascimento De Carvalho, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 
comunhão  parcial  de  bens,  inscrito  no  CPF  sob  nº.  876.005.286‐49,  portador  do  Documento  de 
Identidade  nº. MG‐6.539.308,  expedido  pela  PC/MG,  residente  e  domiciliado  na  cidade  de  Betim, 
Estado de Minas Gerais, na Rua Redelvim de Andrade, nº. 19, bairro Angola, CEP 32.604‐142; Tomaz 
Antonio Brum, brasileiro, empresário, divorciado, inscrito no CPF sob nº. 968.666.166‐20, portador do 
Documento de Identidade nº. M‐7.120.575, expedido pela SSP/MG, residente e domiciliado na cidade 
de Betim, estado de Minas Gerais, na Rua Carandaí, nº. 281 A, bairro Filadélfia, CEP 32.670‐206; e 
Vinícius  Correa  Vilela,  brasileiro,  empresário,  solteiro,  inscrito  no  CPF  sob  nº.  064.423.976‐02, 
portador  do  Documento  de  Identidade  nº.  MG‐16.371.306,  expedido  pela  SSP/MG,  residente  e 
domiciliado na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Washington, nº. 886, apto. 
1.702, bairro Sion, CEP 30.315‐540; tomam posse efetivamente em seus cargos, para exercerem seus 
respectivos mandatos, a contar da data da Assembleia Geral de Transformação, sendo investidos nos 
poderes necessários para o exercício das atividades e funções pertinentes aos cargos. 
 
Os membros do Conselho de Administração: Srs. Alessandro de Araújo Teixeira, Pablo Dias, Ricardo 
Motta de Mello, Ronildo Wellerson Rocha, Stalen Scofield Nascimento de Carvalho, Tomaz Antonio 
Brum  e  Vinícius  Correa  Vilela,  eleitos  e  ora  empossados,  aceitam  os  cargos  e  declaram, 
individualmente, não estarem incursos nas proibições constantes no art. 147, § 1º da Lei nº. 6.404/76 
(“Lei  das  Sociedades  por  Ações”)  e,  ainda,  declaram  individualmente: (i) que  o  endereço  no  qual 
receberá citação e intimação em processos administrativos e judiciais relativos a atos de sua gestão é 
o  endereço  acima  indicado; (ii) que  fica  dispensado  de  prestar  caução  para  o  exercício  de  sua 
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respectiva função; e (iii) sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
Companhia, por  lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade e, portanto, apto para o exercício do cargo, bem como não estar 
incurso em penalidade de lei que o impeça de exercer a atividade empresarial. 

Estando assim, justos e acordados, assinam o presente instrumento os membros dos Conselheiros de 
Administração eleitos e ora empossados: 

  

_________________________________ 
ALESSANDRO DE ARAÚJO TEIXEIRA  

Conselheiro 

__________________________________ 
PABLO DIAS  
Conselheiro 

 
 

_________________________________ 
RICARDO MOTTA DE MELLO  

Conselheiro 

__________________________________ 
RONILDO WELLERSON ROCHA  

Conselheiro  
 

 
_________________________________________
STALEN SCOFIELD NASCIMENTO DE CARVALHO  

Conselheiro 

__________________________________ 
TOMAZ ANTONIO BRUM  

Conselheiro 
 
 

_________________________________ 
VINÍCIUS CORREA VILELA  

Conselheiro 
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/841.061-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2101085669

Data

17/12/2021

851.756.506-10 ALESSANDRO DE ARAUJO TEIXEIRA

012.809.596-22 PABLO DIAS

102.465.416-87 RICARDO MOTTA DE MELLO

705.199.946-04 RONILDO WELLERSON ROCHA

876.005.286-49 STALEN SCOFIELD NASCIMENTO DE CARVALHO

968.666.166-20 TOMAZ ANTONIO BRUM

064.423.976-02 VINICIUS CORREA VILELA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/841.061-1.

Página 1 de 3

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BTT TELECOMUNICACOES S.A., de NIRE
3130014424-1 e protocolado sob o número 21/841.061-1 em 30/12/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 31300144241, em 04/01/2022. O ato foi deferido eletrônicamente pela 5ª TURMA
DE VOGAIS.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

851.756.506-10 ALESSANDRO DE ARAUJO TEIXEIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

968.666.166-20 TOMAZ ANTONIO BRUM

064.423.976-02 VINICIUS CORREA VILELA

058.514.066-90 PAULO HENRIQUE DA SILVA VITOR

102.465.416-87 RICARDO MOTTA DE MELLO

851.756.506-10 ALESSANDRO DE ARAUJO TEIXEIRA

012.809.596-22 PABLO DIAS

705.199.946-04 RONILDO WELLERSON ROCHA

876.005.286-49 STALEN SCOFIELD NASCIMENTO DE CARVALHO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

851.756.506-10 ALESSANDRO DE ARAUJO TEIXEIRA

012.809.596-22 PABLO DIAS

102.465.416-87 RICARDO MOTTA DE MELLO

705.199.946-04 RONILDO WELLERSON ROCHA

876.005.286-49 STALEN SCOFIELD NASCIMENTO DE CARVALHO

968.666.166-20 TOMAZ ANTONIO BRUM

064.423.976-02 VINICIUS CORREA VILELA

058.514.066-90 PAULO HENRIQUE DA SILVA VITOR
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/841.061-1.
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Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

851.756.506-10 ALESSANDRO DE ARAUJO TEIXEIRA

012.809.596-22 PABLO DIAS

102.465.416-87 RICARDO MOTTA DE MELLO

705.199.946-04 RONILDO WELLERSON ROCHA

876.005.286-49 STALEN SCOFIELD NASCIMENTO DE CARVALHO

968.666.166-20 TOMAZ ANTONIO BRUM

064.423.976-02 VINICIUS CORREA VILELA

058.514.066-90 PAULO HENRIQUE DA SILVA VITOR

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

851.756.506-10 ALESSANDRO DE ARAUJO TEIXEIRA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

012.809.596-22 PABLO DIAS

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

102.465.416-87 RICARDO MOTTA DE MELLO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

705.199.946-04 RONILDO WELLERSON ROCHA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

876.005.286-49 STALEN SCOFIELD NASCIMENTO DE CARVALHO
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/841.061-1.
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Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

968.666.166-20 TOMAZ ANTONIO BRUM

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

064.423.976-02 VINICIUS CORREA VILELA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

851.756.506-10 ALESSANDRO DE ARAUJO TEIXEIRA

012.809.596-22 PABLO DIAS

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

851.756.506-10 ALESSANDRO DE ARAUJO TEIXEIRA

012.809.596-22 PABLO DIAS

102.465.416-87 RICARDO MOTTA DE MELLO

705.199.946-04 RONILDO WELLERSON ROCHA

876.005.286-49 STALEN SCOFIELD NASCIMENTO DE CARVALHO

968.666.166-20 TOMAZ ANTONIO BRUM

064.423.976-02 VINICIUS CORREA VILELA

Belo Horizonte. terça-feira, 04 de janeiro de 2022

Documento assinado eletrônicamente por José Ailton Junqueira de Carvalho em
04/01/2022, às 16:51 conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletrônicamente por Rosa Maria Abreu Barros em 04/01/2022, às
16:51 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 05 de janeiro de 2022
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
39.565.567/0001-40
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/10/2020 

 
NOME EMPRESARIAL 
BTT TELECOMUNICACOES S.A. 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
42.21-9-05 - Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
61.10-8-01 - Serviços de telefonia fixa comutada - STFC 
61.41-8-00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
61.90-6-02 - Provedores de voz sobre protocolo internet - VOIP 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador 
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento 
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

 
LOGRADOURO 
R PADRE EUSTAQUIO 

NÚMERO 
2926 

COMPLEMENTO 
SALA 501 

 
CEP 
30.720-100 

BAIRRO/DISTRITO 
PADRE EUSTAQUIO 

MUNICÍPIO 
BELO HORIZONTE 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NFE@BLINKTELECOM.COM.BR 

TELEFONE 
(31) 4020-6261/ (31) 8467-6123 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/10/2020 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/05/2022 às 13:54:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BTT TELECOMUNICACOES S.A.
CNPJ: 39.565.567/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:00:45 do dia 24/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/04/2023.
Código de controle da certidão: 29C6.DF8D.CB7E.CA40
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 39.565.567/0001-40
Razão Social:BTT TELECOMUNICACOES LTDA
Endereço: R PADRE EUSTAQUIO 2926 SALA 501 / PADRE EUSTAQUIO / BELO

HORIZONTE / MG / 30720-100

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/10/2022 a 22/11/2022 
 
Certificação Número: 2022102402340923072954

Informação obtida em 28/10/2022 19:36:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BTT TELECOMUNICACOES S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39.565.567/0001-40
Certidão nº: 36867358/2022
Expedição: 28/10/2022, às 19:38:53
Validade: 26/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BTT TELECOMUNICACOES S.A. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 39.565.567/0001-40, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: BTT TELECOMUNICACOES S.A.
CNPJ: 39.565.567/0001-40

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 26 de Setembro de 2022 às 15:42

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2209-2615-4235-0853-3380

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 26 de Setembro de 2022 às 15:42



DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 
CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

 

Processo Licitatório nº 276/2022 

Objeto: Contratação de serviço de lançamento de fibra óptica interna, fusões e certificação e 

contratação de serviço para prover conectividade de acesso entre o Datacenter (DCPF-O) e a 

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais (PGJ), através de link de comunicação 

de dados exclusivo, dedicado e simétrico, incluindo o fornecimento de equipamentos, serviços de 

instalação, configuração, manutenção e suporte técnico.  

A empresa BTT TELECOMINICAÇÕES inscrita no CNPJ nº 39.563.567/0001-40, por intermédio 

de seu representante legal, Pablo Dias, portador(a) da Carteira de Identidade nº MG 11.119.671 

órgão SSP/MG e do CPF nº 012.809.506-22, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do 

art. 27 da Lei Federal no 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

(X) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. Observação: em 

caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  

 

Belo Horizonte, 21 de outubro de 2022. 

         ......................................................................  
                                                    Assinatura do representante legal  

 
                                Pablo Dias 
                      CPF nº 012.809.506-22 
                        Cargo: Sócio-diretor 
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